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SECRETlRIt DOS NEGÓCIOS Di FiZENDi EM MiCEIÓ, 31 DE MIRÇO DE 1903

^'idadão 'jDr. Cruoernadur

Em observância ao disposto em o § 3° do firt. 31 do Decreto n. 81 de

23 de Junho de 1893, desobrigo-me do grato dever de apresentar-vos nm
relatório, synoptico embora, dos vários e importantissimos negócios que cor-

rem por este departamento da administração publica, cuja suprema direc-

ção vos dignastes do confiar-rne om 10 de Outubro do auno passado.

Sei bem que a inópia do minlia competência para convonientomento
destecer as complicadas e graves questões que amiúdo se me depararam
na superintendência das finanças do Estado, certo não escapou á agudeza
do vossa penetração, entretanto me é licito affirmar que encontrei inintor-,

rnptamente do vossa parte não sò as mais dosvanocedoras mostras de con-
fiança o indulgência, sinão tambom a orientayão segura do vossa apura-
dissima perspicácia e superior critério, por maneira que se mo afliguraram

muito attonnados os obstáculos que tive de superar.

Secretaria da l<'axcnila

Continua a ser regida esta Secretaria polo Decreto n. 135 de 1" do
Março do 1897, conforme o qual divide-so oUa em cinco departamentos :

Secção Central—Pagadoria—Contadoria, que por seu turno se subdivide om
lUias secções

—

Archivo e Potta.

Varias foram as modificações realizadas no possoal desta Secretaria no

lapso do tempo decorrido do 31 de Março atè Iiojo
;
occupar-me-ei, poróm,

ospecialmento das tio maior relevância, constando as outras do quadro que
vao incluso.

As duas secções da Contadoria foram privadas da orieutação criteriosa

que lhes imprimiam seus dous inolvidáveis chefes— Majores Benjam u Vor-
çosa Jacobina e Januário Domingues Espindola ; o primeiro prematuramen-
te fallocido, doisando pela sua reconhecida competência o dedicação inex-

co livel ao trabalho, um vácuo difiícilinente prcenchivel na burocracia ala-

goana, o ultimo aposentado por Decieto de 8 do Julho de 1902.

Estas vagas foram preoicchidas pelos ]°' Escripturarios do Thosouro—
Bernardino de Albuquerque S Iva Souto Filho, nomeado a l(i de Abril o

Joaquim Populo de Campos, nomeado a S de Julhu.

Ambos são funcciouarios iutelligentes e laboriosos o vão se desempe-
nhando cabaljnoute das funcções inherentes a seus cargos.

A 23 de .Setembro, foi exonerado do cargo do Tliesouroiro— o sr. te-

nento-coronel Josi' Fernandes de Aragão, sondo sua exoneração motivada

polo alcance em que foi encontrado, a respeito do qual nlteriormonto oeciv

par-uie-ei eoni mais detença.
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Para snbstitnil o foi nomeado o coronel Jcsé Kamnlho dos Reis, que

oin data de hontein Rolícitnu stia exoneração, seodo nomeado Administra-

dor da Recebedoria Central, visto ter sido domittido desse cargo o bacha-

rol Luiz Enp;eiiio da Silveira Leite, conforme pódio.

Por conveniência do serviço acliarn-se temporariamente uosta Reparti-

ção os empregadns da Recebedoria Central—Joào Francisco de Oliveira e

Silva, Escrivão, José Correia da Silva, 2» Escripturario, e Alfredo Feruan-
das, Guarda.

Outro sim, está exercendo a.s faricçòos do Escrivã.o da Rccebodor'a do
Jaragiiá o 1" Eseripturario do Thosouro Julio Lopes Ferreira Piuto, fuuc-
cionario cuja inquestionável aptidão niuitis.simo o recommonda.
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Meeel>!-*d«> !as e Suh i-eeebedorias

Eeponclo-se pelo Decreto n. 21:! de 12 ile Dezembro do 1000, oxistein

no Estailo vinte e quatro ReceboJorins e doze Sub-recebeduriiis, cujo pes-
soal consta do qu-adro pegninte.

Com excepção díi Recebedoria de S. Luiz do Qnitunde, sobre Mijos

desacertos vou me occnpar, o serviço das demais exectorias correu satisfac-

toriamonte.

Em S, Luiz do Qnitunde desdo o cxercicio passado se fizeram sentir

graves irregularidades, a respeito das quaos alludiu mou antecessor em seu
derradeiro relatório.

O alcance do respectivo Administrador, cidadão João Saraiva dó Moura,
attingiu a cerca do sete contos de réis fTrOOOSOOO), quando a 4 de Outubro
do anu" passado foi por esta Secretaria, por ofiicio sob n. 53, requisitaila

do Sr. Dr. Juiz Substituto daquelle municipio sua prisão administrativa, na
forma do art -Jil do Decreto n. 213 de 12 de Dezembro de 1900, combi-
nado com os arts. 2° e í° do Decreto geral n. TiôT de 5 de Dezembro do

em vigor neste Estado, por força do ai t. 12 da Lei Provincial n. 13U
do 6 do Jullro de 1850; nào tendo entretanto se etfectuado a aliudida pri-

.são, attonta a cirenmstaneia de haver o mesmo ex-administradnr so evadido,

conforme commnnieação offieial que me dirigio, em 10 de Outubro, o Sr.

Dr. Juiz Substituto.

Ainda em 4 de Outubro foi enviado ofiicio ao Sr. Dr. Promo-
tor Publico do S. Luiz, recommeudando-lhe que promovesse no Jnizo desse

municipio o necessário sequestro dos bens do referido ex-administrador para

Segurança e embolso da Fazenda Estadual, na forma do art. 2l7 do Dú-
creto n. 213 de 12 de Dezembro de 19oO, combinado com o art. 70 do De-
creto geral n. Ii57 de 5 de Dezembro de 1849, em vigor neste Estado.

Em resposta a esta recommendação o mesmo Sr. Dr. Promotor com-
municou me li.aver requerido o mencionado sequestro allegando todavia

«que os bens sequestrados são bem poucos e todos de pequeno valor.»

Depois de postas em pratica est.as providfincias, o Dr. Secretario da
Fazenda de então determinou ao Sr. Inspretor Fiscal da 1» Circnmscripçâo
que fosse assumir a administração daqnella Recebedoria, até que, a 9 do
Outubro, foi o Sr. João Saraiva do Moura e.xouerado, sunilo nomeado para

snbstituil-o o Sr. João Fernandes da Costa o Souza, que no dia subsequente

tomou posse do mesmo cargo, recebendo do Sr. Inspector Fiscal, nem tó

todos os livros e papeis que foram encontrado.s no archivo, mas t.imbom a

quantia de. tresentos e sessenta e quatro tnil e oitocentos réis (3(i4é8Ui'^,

sendo cento e sessenta mil o oitocentos (10(1$800) em diidieiro e cento o

noventa e seis mil réis (19GS000) em estampilhas de diversos valores.

Aguardo a tomada definitiva nas contas do alludido ex-oxactor para

proceder na forma da lei.

Quadro do pessoalda« Recebedorias e Sub- recebedorias

RECEBEDORIA CENTRAL

Administrador, Coronel José Ramalho dos Reis.

Escrivão, João Francisco do Oliveira e Silva.

Thesoureiro, tojiente-coronol Antonio Pereira Caldas.
1° Escripturario, Victal Moreira Jobiin.

Idem, Jose Theotonio Simões de Souza.
;2<> dito, João Gualberto Ferreira Nobre.
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Cê»*«» •íg^-»ta^sju>>'iji^>iú^

2" Escriptuiario, José Coiioia da Silva.

3° dito, João Nunes Vieira

3» dito, Eodoinaiquo da Silva Coelho de Athíiyde.

Porteiro arcliivista, José Alvim de Medeiros.

Continuo, Manoel Leito de Medeiros.

Guarda-fiscal, Joaquim Pinto de Moraos.

Idem, José Rodrigues Calazans.

Idem, João Climaco de Amorim.
Idem, Vicente Maurillo de Mello.

Idem, Alfredo Fernandes.
Idem, Podro Gromwell.
Idem, Manoel de Miranda Sampaio.
Idem, Olympio Paes de Almeida Lins.

1° CIKCU3ISPECÇÃ0

Inspector-fiscal, Lourenço Bezerra Montenegro.

KECEBliDORIA DE S. LUIZ DO QUITUMDE

Administrador, JoHo Furn.-uulos da Costa e Sonza.
Escrivão. Antonio Fortini:ito do Paiva.

Guarda-fiscal, Odilon do iMonezes Mattos.
Idern, João Nunes da Fonseca Galvão.

RECEBEDORIA DE CAMAUAGIBE

Adnjinistrador, Geminiano dos Prazeres Pontes Lima.
Escrivão, João Faustino do Rego Filho.

Guarda-fiscal, João Tristão da Silva Normandio.
Idem, Carlos Irineu da Silva.

RECEBEDORIA DE PORTO DE PEDRAS

Administrador, Pedro Marinho Falcão Filho.
Escrivão, .loão Martins Gonçalves Rogo.
Guarda-fiscal, João Nupoiniiceno do Souza Pimentel.
Idem, Doomedio Ferreira do Atlwiydo.

RECEBEDORIA DE MARAGOGY

Administrador, Benjamim Lins das Ntvos.
Escriv.lo Antonio de Oliveira Sonna.
(juarda-liseal, Irenio Amazonas Lacerda.
Idem, Hurcuhino Eugénio de Moira Lima.
Idum, Rosalvo José Corrci-i.

RECEBEDORIA DE S. JOSÉ DA LAGE

Administrador, Salustinno Tavare.'! de Mendonça Sarmento.
Esciivão, Francisco Barbosa Sohriidio.
Guarda-fiscal, Cicoro do Munilonça líspinilola.
Iilorn Manoul Francisco dos Santos Netto.
Idem, João Alfredo Malta.
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RECEBEDORIA DO MURICY

Admiuistriidor, Francisco Ljima.

Escrivão, Francisco Vieira do Albuijuorque.

.
' RECEBEDORIA DA UNIÃO

Administrador, José Tavares de Medeiros.
Escrivão, Antonio .loaqaim França Manira.
Gnarda-fiseai, Flávio Alves Machado.
Idom, Francisco Tavares de Mendonça.

RECEBEDORIA DE PORTO GAiJ

Administrador, Minervino Alves Prado.
Escrivão, Antonio Tavares de Mello Lins.
Guarda-liscal, Ludgero Jorgo da Silva.

Idem, Jesuino Alvos Prado,
Idem, João Lindoso da Rocha.

SUB-RECEBEDORIA DA LEOPOLDINA
Administrador, Juvencio da Rocha Ramos.
•Escrivão, Sabino José de Oliveira.

Guarda-tíscal, Manoel Ignacio de Medeiros.
Idem, Caetano Luduvico da Costa Barros.

SUB-RECEBEDORIA DE JACUHYPE

Administrador, .iosii Bonodicto Biiarque.

Escrivão, PoJro do B;uros Wanderley.
Guarila-íiscai, Louieuçu .Sovuriauo elo Gusmão.

2" CIKCUMSCMPÇÃO

Inspoctor-fiscal, Manoel Duarte Vieira Ferreira Ferro.

RECEBEDORIA DO PILAR

Administrador, .losé Ribeiro Barretto do Moiiozu.s.

Escrivão, Manoel .joaqaim da Coota Gitaliy.

Guarda-tíscal, Johú Elizêo dos Santos Peitada.

Idem, Leopoldo Octávio Biazileiro.

Idem, Antonio Domingos de Barros.

Idem, Olencio Augusto de Macedo.

RECEBEDORIA DE ATALAIA

Adm uistrador, Francisco AureliaTO do Medeiros Cabral.

Escrivão, Eugénio Casado Sobrinho.

RECEBEDORIA DA VIÇOSA

Admistrador, Frederico Netto Rebollo Maia.

Escrivão, Pedro Moreira de .Souza.

RECEBEDORIA DE SANTA LUZIA DO NOltTE

Administrador, Maiiool dos Pa-sos Lima lio^o.

Escrivão, Aurelio do VasconecUos Reis.



10 RELATÓRIO DO SECRETARIO DA FAZENDA

RECEBEDORIA DE ALAGOAS

Administrador, Ursulino Antonio dos Santos.

Escrivão, Joaquim de Almeida Costa Fillio.

RECEBEDORIA DE S. MIGUEL

Administrador, Antonio ds Motta Moreira.

Escrivão, Pedro Julio Brazil.

Guarda-fiseal, Antonio Dias da Silva.

Idem, Isaias Rodrigues da Cunha.

RECEBEDORIA, DA BARRA DE S. MIGUEL
Administrador, João Francisco da Silva Mamede.
Escrivão, José de Medeiros Cruz.

Guarda-fiscal, José Menezes da Silva.

RECEBEDORIA DE CORURIPE

Administrador, Manoel Rolemberg de Albuquerque.
Escrivão, Manoel Bezerra Rodrigues Lima.

RECEBEDORIA DO PARAHYBA
Administrador, Nuno de Moraes Sarmento.
Escrivão, João Narciso de Cerqueira.

RECEBEDORIA DA PALMEIRA
Administrador, Antonio Correia de Amorim.
Escrivão, João Baptista Carneiro.

RECEBEDORIA DA VICTORIA

Administrador, Lourenço Tenório de Albuquerque.
Escrivão, Clarindo Leão Feitosa.

RECEBEDORIA DE ANADIA
Administrador, Manoel Roque dos .Santos.

Escrivão, Aristides José Vieira.

RECEBEDORIA DO POXIM

Administrador, Antonio Linhares da Cunha Elvas.
Escrivão, José Francisco Santiago.

RECEBEDORIA DO LIMOEIRO

Administrador, Roberto Francisco da Silva.
Escrivão, Antonio da Silva Maia.

3' CIRCUMSCRIPÇAO

Inspector-fiscal, Antonio Barbosa Filho.

RECEBEDORIA DO PENEDO
Administrador, Dr. Olympio Vieira da Silva Dantas,
Escrivão, Coriolano Olympio da Silvoira.
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Thesoui-eiro, Coronel Luiz Gonznpi Torres Mollo.
Eseripturario, José Francisco dos Siintos Pacheco.
Conferente, Constantino Ciib-al.

Porteiro-Archivista, Clementino Rmlrieuea Malta.
Guatda-fi.scal, Horácio de Farias Lemos.
Idem, Francisco de Farias Larangcira.
Idem, Manoel de Lima.
Idem, Antonio Pinheiro da Rilva.

Idem, Sovoriauo Pereira da Lnz.
Idem, Manoel Porfírio dos Santos.
Idom, Joronymo Euthiquio Vieira do Mello.
Idem, O.swaldo Mero.
Idem, Horácio Pereira dos Santos.

Notto.
Costa Barr

José d(

SECÇÃO DO TESO

Fiel, Jacintho de Moraes Salles.

SUB-RECEBEDORIA DE PÃO DE ASSUCAR

Administrador, Manoel Rego.
Escrivão, José Marques de Albuquerque.

SUB-RECEBE DORIA DE PIRANHAS

Administrador, João Ferreira de S.)Uza.

Escrivão, Pedro Porfírio de Britto.

SUB-RECEBEDORIA DE TRAIPÚ

Escrivão, Antònio''Me^ezes'Nolto!'
^''"'^ ^ "

^
SUB-RECEBEDORIA DE SANT'ANNA DO IPANEMA

SUB-RECEBEDORIA DO TRIUMPHO

Administrador, Péricles Torres Mello.

Escrivão, José Reis.

SUB-RECEÈEDORIA DE S. BRAZ

Escri\°ão''M°nôcVB,irí^^^^^ da'Siív!a.^''^

'

SCE-RECEBEDORIA DO COLLECÍO

Administrador, Manoel Hygino Soares de Mello.

Eiuiivão, Antonio Mendes da Silva
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SUB-RKGEBEDOlilA DE PIASSARUSSLÍ

AilministraJor, Amâncio Thoiniiz lU Silva Mello.

Escrivão, José Foruaudos do Lima.

SUB-RECEBEDORIA DE PAULO AFFONSO

Admini-strador, Vieenl;e dos Santos Froire.

Escrivão, Alípio do Mendonça.

SUB-RECEBEDORIA DE AGUA BRANCA

Ailniinistrador, Clomoiitino Vioira Dantas.

E-iCrivão, Raymuiido Ferreira Bello.

Secção Central da Secretaria do Estado dos Nogoeios da Fazenda om
\'acBÍó, 31 do Março de 1903.—O Cliei:'e da Secçã'), João Augusto de Vas-
concellos Leitw.

Alcauee

Assumpto de máxima rovelancia foi o alcance em que se encontrou o

ox-thesonreiro do Tlio-!Ouro tononte-coronel José Fernandes do Aragão.

Não liei mister salientar as graves incojiveniencias que dollo emergiram
om detrimento das finanças do Estado, notadamente na epoclia actual em
que a toterrima crise ecunomici geral também se tem reflectido sobre nós

—fòra querer pôr em destaque cousas que por sui própria natureza são

evidentes.

A 23 de Setembro do aono transacto, dia em que foi verificada a exis-

tência do desfalque, meu antecessor, por oliicio sub n. 46, dirigido ao sr.

Juiz Substituto da 1* vara deste município, requisitou a prisão adminis-
trativa do mencionado ex-tliosuuroiro, e ua mesma data por officio sob u.

47, recommendon ao sr. dr. Promotor Publico que promovesse no Juizo da
2' vara o necessário sequestro, no intuito de acautelar os interesses da
Fazenda.

Tanto o sequestro como a prisão administrativa so ofleetuaram
;

osta,

porém, só se tornou offectiva ern o dia immodiato, visto ter o Juiz Sub-
stituto comrnuuieado verbalmente a niou antecessor que o sr. tenente-coro-
nel José Fernandes do Aragão nào fôra encontrado em a casa de sua resi-

dência.

Pelo relatório apresentado pela 2' Secção da Contadoria do Tliesnuro,
a 7 de Outubro, respeito á tomada de contas desse ox-funccionario, ficou
verificado montar o alcance á avultada somina de —101:0605363—sendo ;

99:07(IS103 om dinheiro e l:9í)0S20i' em estampiUias de diversos valores.

No dia subsequente por osta Secretaria foi expedida a seguinte por-
taria :

1 Ao ex-lhesouroiro do Tliosourn tenento-coronol José Fernandes do
Aragão.- N. 132.-O Secretario da Fazenda ordena ao ex-tliesoureiro do
Thohonro Estadoal, tenente-eoronel José Fernandes de Aragão,, que, no
prazo do noventa dias, a contar dosta data, recolha ao cofre do mosmo
Tbesoui-o a quantia do I01;U(iOs36.!, o respectivos juros de 2 % ao mez,
desfalque om que so acha o mesmo ex-thosoureiro para e ini a Fnzenda
Estadoal, e n virtudo do exoreicio do cargo quo oecupava, sondo : 9í1:0i05il6.i
ein dinlieiro e 1:9908:120 om ostiimpilhas do diversos valores, desfalque en-
contrado na verificação das quantias om clinlioiro e valores o.Kisteutos no
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eofie Jo Thesonio a 23 e 24 ile Setembro ultimo, e no eneeirnmento e
balanço dos diversos caixas do Tliesi.uro, a cargo do mesmo ox-thosou-
reiro.»

Findos os noventa dias, a 8 de Janeiro do corrente anno, e como não
se tivesse effectuado o competente recolhimento, atfigurando- se-me então
qne o prazo vencido não fòra siifficientemente razoável, escudado na vi-
gência do Hrt. 5° do Decreto geral n 6õ7 de 5 de Dezembro de 1849, man-
dado vigorar neste Estado pelo art. 12 da Lei Provincial n. 137 de 6 de
Julho de 1850 e art. 145 da Constituição Estadonl e demais disposições

esclarecedoras da doutrina contida no citado decreto n. 657, expedi nova
portaria pi-orogando por mais noventa dias o indicado prazo.

A' 17 de Janeiro recebi do sr. dr. Juiz de Direito da 1» vara da Ca-
pital, um officio com data de 15 do me-imo maz, oin o qual se dignava esse

magistrado de solieitar-mo informações acerca do facto, visto ter sido im-
petrada perante aquolle Juizo uma ordem de hxbeas-corptts em favor do
mesmo ex-thesoureiro

Na mesma data prestei as informações solicitadas, enviando o officio

de teor seguinte :

« Ao dr. Juiz de Direito da 1° vara d» Capital.—N. 5 de 17 de Ja-
neiro de 1903.—Em resposta ao vosso officio de 15 de deste mez, hoje re-

cebido, em o qual vos dignastes de solicitar-me informaçõ-js acerca das pro-
viudencias tomadas por esta Secretaria para a dereza dos interesses da
Fazenda do EataJo pelo alcance da importanci i de 101:0(3 )S363—em que
se achou o ex-thesoureiro do Tliesouro do Estado tenente-coronel José
Fernandes de Aragão, noa pressuroso en miuistrar-vos as solicitadas in-

formações

Logo que foi verificada a existência do desfalque, o Secretario da Fa-
zenda de então enviou officios, cujas copias vos remotto, sob ns. 4') e 47,

em 23 e 27 de Setembro do anno findo, ao Sr. Juiz Substituto da 1» Vara
da Capital, requisitando a prisão do mesmo sr. ex-thesoureiro, e ao dr. 2'

Promotor Publico da Capital, reeommeudando que fosse promovido no Juizo

da 1» vara da Capital o necessário sequestro para segurança dos interesses

da Fazenda Estadual.

Em 10 de Outubro ainda do anno findo, esta Secretaria expedio porta-

ria ordenando ao mesmo ex-funccionario que tízes-iB no prazo de noventa
dias o recolhimento da mencionaila quantia de 101:0(iOS:J'i3 e respectivos

juros de 2% ao mez, sendo: 99:07OS183 em dinheiro e 1:9903200 em es-

tampilhas de iliversos valores; terminado este prazo ora 8 do corrente mez
e não tendo sido effoctuado o compoteute recolhimento, expedi outra por-

taria ao referido ex-thesoureiro prurogamlo por mais noventa dias o indi-

cado prazo para o recolhimento da mencionada importância de 101:0605363

e juros de 2% ao mez.
O acto desta Secretaria, procurando acautelar os interesses da Fazenihi

Estadual, tem fundamento em lei, si considerarmos, corno é jurídico, a vi-

gência do Decreto Geral n. ti57 de 5 de Dezembro de 18 19. mandado vigo-

rar neste Estado pela Lei Provincial n. 139 de d de .lulho de 18.')0, art.

12 e art. 145 da Constituição Estadual e as domais disposições osclarocodii-

ras da doutrina contida no Decreto n. 657 e Constituição Éstadual, únicos

qne rigem a espécie entre nós

Portanto, os fnudamentos com qne se pretende o halieas -corpus pareço

não procedem porque; As disposições do art. 3° n 3 da Lei Federal u. 392

de 8 do Outubro de 1896 e do art. 71 § 3' lottra A do Decreto do Poder

Executivo Federal n. 24 i9 e não «4409, como é indicado na petição do im-

petrante, do 23 de Dezembro de 1896, não têm vigor neste Estado.
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A citada lei e o citado Decreto reorganizaram n Tribunal de Contas
da União e regularam o respectivo serviço de tomada de contas, não po-

dendo ser applicados aos serviços idênticos dos Estados que neste assumpto
se regem por leis sufis especiaes por olles adoptadas, na forma do art. 03

da Constituição da União e do art. 410 do código penal.

Os prazos das prisões administrativas sempre estiveram ao prudente
juizo das autoridades administrativas competentes para decretal-as, na
forma dos arts. 2 a 5 do citado Decreto n. 657, seir. que as autoridades

judiciarias tivessem competência para conhecer delias, ainda por meio do
recurso de haleas-corpus.

A antiga legislação do Império está cheia de decisões comprobatórias

desse asserto e é delie prova irrecusável o art. 14 da lei Federal n. 221 de
20 de Novembro de 1894. consolidado no Decreto Federal n. 3084 de 5 do
Novembro de 18ÍI8, arts. 354 lettra C e 356.

Só depois da lei Federal n. :-!92 de 1896 citado e seu regulamento é

que se restringio o prazo de taes prisões a 3 mezes, mas isto unicamente
em relação a Fazenda Federal e não em relação aos Estados.

Não ha razão plausível pois para também considerar-se em vigor neste

Estado o art. 18 da Lei Gorai n. 203í de 20 de Setembro de 1891, que
não foi adoptada como lei de Estado o que nem mesmo vigora hoje como
loi da União.

Para vossa maior elucidação remetto-vos a copia do termo de abertura
da casa forte e cofre do Thesouro do Estado e verificação do saldo a que
se procedeu a 28 de Setembro do anno findo.

Julgo ter assim respondido o vosso ofEcio, entretanto continuo promp-
to u ministrar-vos as demais informações que julgardes neçe-isariiis.

Saúde e Fraternidade. • O Secretario da Fazenda, Dr. Francisco Pontes
de Miranda.

t

Denegado o haleas-corjius pelo integro dr. Juiz do Direito, foi ainda
olle requerido perante o Superior Tribunal de Justiça do Estado, que tam-
bém me pedio nor intermédio de seu digno Secretario, informações a res-
peito, as quaes fui pressuroso em ministrar, enviando um ofBcio assim eon
eebido

:

«Ao dr. Secretario do Tribunal Superior deste Estado.—N. 14 de 7 de
Fevereiro do 19(i3.

Aceuso a recepção de vosso oflicio sob n. 2 de 6 do corrente rr.ez, no
qual, em nome do exm. Desembargador Presidente desse Egrégio Tribunal,
vos dignastes de .solieitar-me informações respeito ás difterentes medidas
acauteladoras da Fazenda Estadual, tomadas em virtude do alcance em
que foi encontrado da importância de 101:060$363 o ex-thesoureiro do The-
soureiro Estadual teuente-coronel José Fernandes de Aragão, afim de que
esse Colendo Tribunal, sufficientemente esclarecido, p' s.sa definitivamente
julgar a ordem de haheas-corpus impetrada pelo indicado ex-thesoureiro.

Logo que foi verificada a existência do desfalque, a 23 de Setembro do
anuo próximo findo, meii antecessor, por oflicio sob n. 46, requisitou do sr.

Juiz Substituto da 1' vara da Capital a prisão do mesmo sr. tenentecoro-
nel José Fernaniles de Aragão, e como não tives.se sido immeiliatamente
feita dita prisão por ter o sr. Juiz Substituto cominunicado verbalmente ao
dr. Secretario da Fazi nda de ontãc que o sr. ex-thesoureiro não fôra cn-
cunfrado na cisa de sua roiduneia, o mesmo sr. dr. Secretario levou esto
factn no conhecimento do .-r dr. Secretari/i do Inferior que incnntinènli
activou os meies de obotar a ovaoíio, por maneira que no dia sub.->oquen,tu

(24) pela manhã o sr. ex-thesoureiro apresentou-se no quartel dg Bat.illifu)

Policial em cujo estado-maior tem permanecido detido,
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Ulteriormente, a 27 ile Setembro rio mosmo arino, osta Secrutariii por
officio u. 47, dirigido »o sr. dr. 2' Proinotor i'ublico ilo município dn Ca-
pitiil, recommendou-ihe que proinovesse no .luizo da 1» Vma o necessinrio
sequestro para segurança dos interesses da Fazenda e a 10 do Outubro
ainda do anuo findo fui expedida portaria ordenando ao referido ex-func-
cionario que fizesse no prazo do noventa dias o recolhimento da mencio-
nada quantia de 101:1 6i S36f!— e respectivos juros de 2 % ao moz, «endo

em dinheiro e 1:770$20U em estampillias de diversos valores :

e, como terminado esse prazo a 8 de Januiro iln corrente anno não tivesse
so eflfectuado o competente rocolidmento e nenluima reclamação houvesse
sido feita a respeito das respectivas contas, affigurando-se-mo eutão que
não fôra sufficientemente razoável o prazo vencido, escudado na vigência
do art. õ» do Decreto Geral n. tí.i7 de 5 de Dezembro de 1S49, mandado
vigorar neste Estado pelo art. 12 da Lei Provincial n. l.líl de (i de Jidho
de L^-õd o art. 145 da Constituição E>tadoal e demais disposições esclare-
cedoras da doutrina contida no citado Decreto n. 6.i7, expedi nova porta-
ria prorogando por mais noventa dias o indicado prazo.

Para maior elucidação do Egrégio Trilmnal rometto-vo.s, não só a copia
do termo da abertura da casa forte e cofre do Tliesouro do Estado o veri-

fica;ão do saldo a que se procedeu a Í3 de Setembro ilo anno findo, mas
também uma certidão do qaanliim da responsabilidade do ei-thesoureiro.

Acredito ter deste modo respondido ao vosso officio, uo omtantít serei

pressuroso ora ministrar quaesquer outias informações que porventura ve-
nham a ser necessárias.

Saúdo o Fraternidade. O Secretario da Fazenda, Dr. Francisco Puii-
tes dc Miranda.

b

O Superior Tribunal concedeu a haheas corpus impetrado
;

antes, po-
rém, havia sido dada pelo sr. dr 2" Promotor Publico a competente de-
nuncia e iaiciarlo o respectivo pi-ncesso, havend.» sido oiitro-;im e.xpedidn

pelo sr. dr. Juiz Substituto da li** Vara do nMinicijiio d^i Capit;il, a refjne-

rimento <lo mesmo sr. dr. S'' Promotor, um mandado de prisão preventiva,

em virtude do qual foi o alluilido sr. ex-thesoureiro jocodiido :io e-tado-
maior do quartel do Batalhão Policial, onde permanece detido.

Quadro dos actos administrativos

NOMEAÇÕES, EXONERAÇÕE.S, APOSENTADORIAS E LICENÇAS

De Abril de 1902 a Março deste anno o movimento das nomeações,
exonerações, aposentadorias o licenças foi o .seguinte :

1902

Abril—Por despacho do 1° foi concedido ao Guarda-fiscal da Recebe-
doria de Penedo Mathias da Costa Barros, trinta dias de licença para tra-

tar de sua saúde.

Por acto de 16 foi nonieado o 1** Escripturario do Tliesouro Bernaidi-

no de Albuquerque Silva Souto Filho, chefe ila 1' Secção da Cuutadoria do

mesmo Thesouro.
Por acto de Ift foi tratisf^riilo o l** Escripturario da Kecebeilnrin Cen-

tral Joaquim Populo de Cainpns para igual carg'i nn Tliesouro il" E-ta lo,

e nomeado o 2° Escripturario do Thesouro Victal Moreira Jobim 1" E.s-

cripturaiio da Recebedoria Cenhal.
P"r portaria da data acima foi nomeado 2° Escripturario iuteriuo du

Theauaio o Amfmueuse da HygieHe Jooé Theotonio Simões de Souza.
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Por acto fie 18 f<ii iiomoado Secretario da Junta Commercial o bacha-

rel Amando Torres Vidigal.

Por portaria da mesiriii data foi exonerado a pedido o Guarda-fiscal da

Recebedoria de Penedo, Salustiano de Almeida Japiassú, o nomoado para

esse Ingar o cidadão Fraueisco José dos Santos,

Por portaria de 22 foi nomeado Continuo da Recebedoria Central Ma-
noel Leite de Medeiros.

Maio — VoT portaria de 10 foi exonerado do logar do Guarda-fiscal da

Recebedoria de Porto Calvo, José Tenório de Hollanda e nomeado para

essa vaga o cidadão João Lindozo da Rocha.
Por portaria da niestna data foi nomeado, na fornia do Decreto n. 1Gb

de 17 de Março de 1890, Guiirda-fiscal das Recebedorias de Porto Calvo e

Porto de Pedras o Guarda-fiscal da Recebedoria de Porto Calvo Jesuino

Alves l'r.ado.

Por portaria de 2,í foi exonerado a pedido o Escrivão da Recebedoria
da Victoria João Honorio de Carvalho.

Por portaria de 27 foi exonerado a pedido o Guarda-fiscal da Recebe-
doria Central Manoel Cursino de Mollo.

Por portaria da mesma data foi nomeado Gu.arda-fi»eal interino da
Recebedoria Central (i cidadão Olympio Paos de Almeida Lins.

Junho—Pov portaria de 3 foi nomeado 2° Escripturario do Thesouro o
2° Escriptuiario interino Josá Theotonio Simões de Souza.

Por ilecreto de 17, em virtude da Ljí ii. 331 de 6 de Junho de 1902,
fíii aposentado com todos os vencimentos o Archivista do Thesouro Anto-
nio Francisco Leite e transferido para esse logar o 1° Éscripturario José
Leite lie Menezes.

Por portaria da data acima foram transferidos : —para o logar do 2°

Esc ipturario do Thesouro o Ajuda:ite do Archivista Bejiedicto Manoel dos
Santos Silva; para o de Amanuense da Secção Central o 2' Éscripturario
do Thesouro Narciso de Oliveira Maia; e para o logar de 2' Éscripturario
o Amanuense João de Oliveira Jucá.

Por portaria de 17 foi nomeado interinamente Ajudante do Archivista
o cidadão Sei pião Tavares de Mendonça Sarmento.

Por acto da mesma data foi nomeado o "2° Éscripturario Julio Lopes
Ferreira Pinto 1° Éscripturario do Thesouro.

Por portaria de 27 foi exonerado o Guarda-fiscal da Sub-rocebodoria
de Leopoldina Deoclécio Ivo Pereira da Costa e nomeado para osso logar
o cidadão Manoel Ignacio de Medeiros.

Por portaria da mesma data foi exonerado o Administrador da Rub-
recebedoria de S. Braz João Francisco Tavares e nomoado para essa vaga
o cidadão Marcellino José da Silva.

Julho— Por decreto de 8 foi aposentado o chefe da 2» Secção da Con-
tadoria do Thesouro Jannario Domingues Espindola por contar mais de 37
annos de serviço; e nomeado para essa vaga o 1" Éscripturario Joaquim
Populo de Campos.

Por decreto da inosma data acima foi nomeado 2° Éscripturario Julio
de Miranda Guimarães 1° Éscripturario do Thesouro.

Por portaria da mesma data (8) foi nomoado 2-' Éscripturario do The-
souro o cidadão Luiz Castilho de Bulhões

Por portaria de 23 foi nomeado Administrador da Recebedoria de Co-
ruripe o cidadão Manoel Rolemberg de Albuquerque.

Agosto—Por acto de 22 foi nomeado o 2° Éscripturario do Thesouro
José Theotonio Simões de Sonza 1° Éscripturario' da Recebedoria Central.
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Par portaria ila nio>;ma liata i'oi nniiiuailo o 1° Escripturario tia Rece-
beilor a Contrai Leopoldo Albyrto do Maeodo 2" Escripturario do Tliesoiiro.

Por acto da inescna data (-22) furam nomeados: o 2» Escriptnrario do
Thosoiiro José Correia da Silva 2» Escriptunirio da Reeobodoria Contrai, e

o 2' Eseripturario da Recebedoria Central Manoel Lourenço da Silveira 2°

Escriptnrar o do Thesouro.
Por portaria do 22 foram oxonorados a podido O Adininistrador da Re-

cebedoria dii Viçosa Manoel Tlieodoro de Almeida e o respectivo Eserivão
Joié Napoleão Baptista de Souza.

Por portaria da data acima foi designado o 3.° Eseripturario da Rece-
bedoria Central João Nunes Vieira para tomar conta da direcção da Rece-
bedoria da Viçosa.

Por portaria de 30 foi nomeado Gaarda-fiscal da Recebedoria do Pilar
o cidadão Oleucio Augusto de Macedo.

, Seleiiih/-o— PoT port.aria do 3 foi nomeado Guarda-iâscal da Recebedo-
ria Central o Guarda interino Olympio Paes de Almeida Lins.

Por acto de 11 foi nomeado Inspector Fiscal da 1'^ Círcumscripção o

cidadão Lourenço Bezerra Montenegro.
Por portaria de 20 foi nomeado Administrador da Recebedoria da Vi-

çosa o citladào Frederico Netto Robello Maia.

Por portaria de 22 foi nomeado Fedro Moreira de Souza Escrivão da
Eecebedoriíi da Viçosa.

Por acto de 23 foi exonerado o Thesonreiro do Tliesouro teneuto-
eoronel J sé Fernandeá de Aragão.

Por acto da data acima foi nomeado Tfaesoureiro do Thesouro Esta-
doal o coronel José Ramalho dos Reis.

Por p'irtaria do 2-í foi concedido ao Inspector do Thesouro coronel Ja-

eintho Paes Pinto da Silva trinta dias de licença para tratar de sua saúde.

Outubro—For portjiria de 8 foi ordenado as Recebedorias do Filari

Atalaia, C.ainaragibe, Muricy, Horto Calvo, Horto de Pedras, S. Luiz do

Quitunde, .Santa Luzia do Norte, Central e Sub-recebedoria da Leopoldina
o arrolamento e cobrança do imposto, do dizimo do gado do e-xercicio do

1902 e 1903, não ai-rematados.

Por portaria de 9 foi exonerado o Administrador da Recebadoria do S.

Luiz do Quitunde João Saraiva de Moura e nomeado para esse logar o ci-

dadão João Fernandes da Costa e Souza.

Por portaria de 10 foi exonerado o Escrivão da Sub-recebedoria de

Fiassabussú Antonio da Cunha Cavalcante e nomeado na mesma data o

cidadão José Fernandes de Lima.
Por acto da data acima foi exonerado, a pedido, do cargo de Secrota-

vio dos Negócios da Fazenda o dr. Joaquim Pontes do Miranda e nomeado
na mesma data para esse cargo o dr. Francisco Pontes do Miranda.

Novembro— Pov portaria de 6 fo' exonerado o Escrivão da Recebedoria

de Maragogy Luiz da Rocha HoUauda Cavalcante e na mesma data no-

meado para es.se logar o cidadão Antonio Oliveira Sonna.

Por portaria de 7 fui (íoncedido ao Administrador da Recebedoria do

Porto de Pedras Pedro Marinho Falcão Filho sessenta dias do licença para

tratar de sua saúde.

Por acto do 14 foi exonerado o Inspector Fiscal da 2" Cireumscripção

Antonio Fortunato de Paiva, e nomeado para osse logar o cidadão Manoel

Duarte Vieira Ferreira Forro.

Por portaria da mesma data acima foi exonerado o Escriv.ão da Uoco-

bodoria de S. Luiz do Qnitundo José Paulino do Albuquorquij Ueliúa e

nomeado para esse logar o cidadão Antonio Fortunato de Paiva.
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Por porlaiiii de 17 foi iiomeaclo o cidadão Jacintho de Moi^aos Salles,

Fiol d.i Secçuc do pczo (la Rocebedoria do I enedo.

Por portririii de 17 foi nomaado AjndiintB do Arcliivista do Tliosoiira

Estadoal o Ajudante interino Scipião Tavares do Mendou^a Sarmento.
Por portaria do 21 foram a pedido exonerados os Guardas-fiscaes da

Recebedoria de S. IjUÍz do Quitiinde Jaeintbo Paulo de Araujo e Hypolito
Soares de Barros.

Dezembro— Por portaria do 10 foram nomeados Guardas-fiscaes da Re-
cebedoria de .S. Luiz do Qniínnde Odilon de Menezes Mattos e João Nuiioa

da Fonseca Galvão.
Por portaria de 2'2 foi e.xonerado o Guarda-fi.scal da Siib-rccobudoria

do Jacuhype Manoel Pacheco, de Carvalho e nomeado p.ira esso logar Lou-
renço Severiano de Gusmão.

1ÍJ03

Jl/ar(o—Por portaria de 7 foi demittido do carco de Administrador da
Recebedoria do Parahyba o cidadão Benjamin Franklin do Almeida o no-
moailo na mesma data para esse logar o cidadão Nano do Moraes Sar-
mento.

Por portaria data acima foi demittido do cargo de Escrivão da Rece-
bedoria do Parahyba t cidadão Venâncio Rosendo da Silva, e nomeado para
esse logar o cidadão João Narcizo de Cerqueira.

Por decreto de IM) foi exonerado, a pedido, o Thesoureiro do Thosouro
coronel José Ramalho dos Reis.

Por decreto da data acima foi exonerado, a podido, o Administr.ador da
Recebedoria Central bacharel Luiz Eugénio da Silveira Leite, e nomeado
para esse cargo o coronel José Raniallio dos Reis.

Secção Central da .Secretaria dos Negócios da Fazenda do Alagoas om
Maceió, 31 de Março de 190:!. — O chefe de Secção, Judo Aiujiisto de Vas-
conceílfls Leifão.

Decretos

1902

Decreto n. âf)'! de 4 de Abril.— Passa da 2' Ciseum.scripçiio fiscal do
Estado para a 1" as Recebedorias de Alagoas, S. Miguel e Barra de S.
Miguel.

Decreto n. 251 de 2(í de Junho.—Isenta do imposto de patente os bar-
ris, ancorotas e pipas destinadas a condncção do álcool.

Decreto n. 253 de 26 de Agosto.—Dispensa as multas de todos os im-
postos estaduaes que forem pagos dentro do prazo, de trinta dias.

Decreto n. 255 de 6 do Outubro.—Auctorisa o empréstimo de cem
contos de réis (lliO:Oi;o$llOU} com a Cai,'ca Commercial do Maceió.

Decreto n. 250 de 14 do Outubro.—Isenta do impostos est.aduaes os
vapores da Cump:inliia Norduntschor Lloyd Bremen o vapor e suas agen-
cias estabelecias po Estado.

Decreto n. 257 de 4 de Novembro. - Manda encerrar o C.ii.xa do Obras
Publicas o rovoga o Decreto ii. 214 ilu 12 do Dozombro do 1900.

Decreto n. 2Ciy de ]7 do Noveirbro. Dusannoxa il.i 1° (!)ircnmscri|ição

Fiscal do Estado e annexa á 2* Circumscripção as Koccbedorlas do Ala-
goas, S. Miguel e Barra de S. Miguel.
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De-reto n. 259 de 18 de Dezembro. - Di-spensa as multas de todos os
impostos estaduaes que forem pagos dentro iln prazo de quinze dias.

Decreto n. 260 do 2S de Dezembro.— Jfodifica a Tabeliã B - anne-^sa

ao Decreto ii. 2U8 de 2 de Outubro de 1900.

190.3

Decreto n 261 de 27 de Janeiro.— Isent.i de impostos estadoaes os va-

pores da Companhia de Navegação a vapor do Maranliiio e suas agencias
estabeJecidas no Estado.

Decreto n. 262 de 28 do Fevereiro.—Manda qno pejam pagos por moio
lio folhas especiaes os vencimentos dos funceionarios públicos correspon-
dentes ao exercício cnja liquidação termina nesta data.

Secção Central da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda em
Maceió, 31 de Março de 19J8.—O chefe d» Secção.

—

João Augusto de Vas-
concellos Leitão

/*pura<;ão da receita e «lespcza

EXERCÍCIO DE 1902

Foi regido o exercício de 1902 pela Lei n. 311 de 8 de
Junho do IHOI, quo orçou a receita prosumivel na quantia de 2.31 ri:617S2'J4

o determinou a despeza de 2.297:3218' 6u

apresentando um saldo de 8:2968184

Encerrado o exercido verificon-se que a receita arreca-

dada importou em 2.<'õ4:71.')£78l

o a despeza eftoctuada em • 2.1U9:ó92Sl91

resultando um deBcit de. 54:^7 nSõlil

Comparando-se a receita arrecadada 2.054:7158781

com a orçada 2.3uõ:617S244

verifica-se a diminuição do 25ti:901S4B3

Comparando-se também a despeza realizada 2.109:&92S291
com a determinada

.

- 2.297:3218060

vorifica-se a diminuição de 187:7'^8.^769

O conhecimento das causas quo deram lognr a estas diminuições nos

é dado pelos quadros o explicações que seguem.

I
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UKLATOlilO DO SKí-lilíTAIilO DA FAZKXDA

\o quadro eomp nvitivo tU loeoit.-i orç^uti o ai rcen.lad.-i me dcirir-i-
i-iiin, como é natural, variações [rnitiplas para mas o para menos, c-uia»
causa» se me afliguram ser as seguintes :

' • .i'

Imposto de exporlaqão

O § fio 2' da Lei n. 311 de 8 de Janlio do 1001 estabeleceu
dittarentes taxas soliro a exportaçiio dos vários genoros do prodnevàn o ma-
nufactura do E-tado, cuja receita total foi orçada em rs. 718 09->S12Õ -ton-
do snlo arrecadada só a do rs. H8.S:õ7yj4H.5, donde se evidencia^

'

ronça para menos na arrecadação do rs. 3i:õl8ã640.
^

As receitas procodento-; da exportação do algodãi
duetcs não especificados sobrepujaram na arrecadação
foram orçaclas ; ao oivez disto, povcím, acertou de
outr.is verbas de receita consignadas neito § quo
do orçamento.

Após a profícua fiscalização estabelecida sob»
fm rama ha sido verificado sempre um aecrosein
dente as arrecadações dos annos de 1899 em diante parecem-
to assoi'to insophismavel prova.

Attenta a e<ta circumstancia, já a Lei n ...
íjue fixou a ilospeza e orçou a i-oceita, augnientoii o wç"i mõrít"' ' aíi teri or r o
qual é bem dj presumir ascenda aimia mais, sonilo mesmo de crer que
attinja el!o a rs. ;-jOO:i OOSUIIO

Não fôra a existência das bonificações out(M'gadas poios diversos regu- -

l 'meutos e leis ás fabr cas do tecidos, sempre oin neceutuação de prc^peri-
..ados, certo a receita proveniente do algodão rivalizaria com a mellior so-
bre o assuear, tendo ainda a vantagem de ser mais estável, por ser a pre-
cípua lavoura do proletário.

A nossa produeção do millio é mais ou menos a mesma em todos os
.innos, cointudo a receita que delia ilocorre é sempre muito variavpl, ])ela
raz.ão de quo a exporiação não raro deixa de dar resulta lo compen-ador,
doixand . por este motivo de sor feita; quando, porém, ella se elTecfiVi,
como occorren no anno de 1902, o orçamento respectivo é .sempre excedido.

O mesmo verifioa-se em relação aos géneros do produeção nilo especi-
ficados o eomprehendidos nas disposiçõis dou. I

1 do alludido § 1°, como a
farinha o foij.ão, o arroz. E nerge evidentemente d.dii o augmento da ar-
recadação correspondente.

A receita oi-innd.a da aguardente, álcool e assuear oxportailos dccros-
een consiileravel e muito naturalmonto, porquanto o anno de 19J2 assigna-
lou a ph ise mais agiiila da crise que ha experiment.ado a lavoura da eanua.

Demasiado excessivo foi o calculo da receita proveniente da o.vport.ação
lie tecidos do algodão, que não devo exceder de 2.'i a 3U contos.

Tendo sido verificado por mm antecessor, eu Jlarço do anno tr.ans-
acto, sensível dimniuiçAo doNta verba de lecoita e por elle promovida a
imprescindivel fiscalização, eiiicnzinonto secundado pelas dignas directorias
de nossas f^bric is, elevou--o ; ella m.ais rs. li-iii. SOuO que no anno ullimo,
não logrando attinijir ;i ei!V,i normal por não ter s.do conveniente a fisca-
lização no dLCur..o i!o i-iudlÍio trimestre.

As irremi.-:~;\-,ji^ iliiifiil ladus qne acertam de surgir á fiscalização so-
bre pelles miúdas deieniiNiaram a ilifFereiíça para menos em sua arrecada-
ção.

K' iiia|n'eciavel a dilTerença havid.i na verba .snljie cninus.
A nossa produeção de fumo e diminut.a e u.-t.i e e^ja-Hniid.i quasi.ex-

çiiisivamente no Estado, sondo pouquíssima sua expoitaçãu.
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Affigura-se-me consentanon eliminar do orçamento a especificação des-
ta receita, deixando-a inclusa cm meio aos outros prrtdnclos não esjieci-

iicados.

As observações que se mo supcgereni presentemente estão em inteira

consonância com o que muito cnrialmente fôra previsto na Lei n. 255 do
jy de Junho de 1902.

Permitta-se-me, porem, aííirmar que a citada Lei n. 255 reunindo no
n. 7 do § 1" do art. 2» a receita sobre milho, feijão, fava, farinha o borra-
cha destiicando os quatro últimos productos do respectivo n. o (pi.antv.nl

da receita deste ii. 10 deve decrescer a menos de rs. ln:0OOS' Od, elovnndo-
se em compensação a do n. 7 a mais de rs. C0:00"$000, não havendo, como
é de vor, dinjiuuição na somuia das duas receitas.

Decima Urbana da Caplinl

Attonta a regularidade com que é arrecadado oste imposto, seu piiga-

uunto .sem multa deu uma receita superior á orçada na importância du rs.

ti:7ísl$5!)1, o que não é de estranhar, porquanto o respectivo hinçumonto é

superior a rs. 7l':000S0C0.

Transmissão de propriedades

O § 3° do art 2° da Lei n. 311 de S de Junho de 1901 orçou a re-

ceita do imposto sobre tran.smissão de propriedades em rs ) 71:ÍI5ÍS940,

tendo sido só arrecadada a importância de rs. 145:060ç927, resultiindo uma
ditVerença para menos do rs. ;5li:685S0fll.

Ha mister referir que as transmissões dos bens de raiz rn-aes, as pro-
venientes de heranças e legados e os arrendamentos, produziram uma re-
ceita excedente á orçiida em rs. 2H:,«87S425; conf.irme se vê do quadro
respectivo; quanto, porém, ns demais verbiis consignadas neste § experi-
mentaram ellas um decrescirnento do rs. 5i):57íS'I44.

Nas leis orçamen árias dos a?mns anteriores as receitas sobre trans-
missão dos bens de raiz ruraes, urbanos e snb-iirbnnos coustituiam «ma
só verba, a lei do orçamento vigente, porém, melhormoute elucidada, cnllo-

cou cada qual destas duas receitas com sua verba especial, tornando desfarto
mais facil a fiscalização.

Sensivol elevação se nnta acerca da receita arrecadada sobre os bens
ruraes, donde curi.ilmonto so infere não haver sido ella convenientemente
orçada, mesmo porque não é consentíineo snpiipr (|pe na calamitosa situa-
ção porque pa.ssa a lavoii.-a se elfwtnassom tão griindo numero de compras
e vendas (jiio podessom jiistifii^ar t.imnnha disparid;ido.

A receita sidire hoi;inç!is o lcg:idns o.xcedeu na quantia do rs. 17:44ÍIS245
á respectiva verba orçnda, que fui de rs. 3:i;7!)9S756.

A causa efficiento deste accroseimo foi a arrecadação do imposto so-
bre uma grande herança na cidade de Penedo.

Occorre-me salientar que na cnbraiiça deste tributo as Recebedorias
nenhuma Hscalizaç.ão exercem, não tendo mesmo outra interferência sinão
a de receber as quantias constantes das guias que lho s<ãn enviadas pelo
Juízo, em vista das decisões do poder judiciário, sendo toda a fiscalização
exercida pelos l'rnmnt(irfs Pnblicos.

1'aitn-tnntii qiinsi .i leri;:i p;irto do Mrrncadado reverto em fjivnr ilos

empregados il.-is exactorias !

As ditfcrenças nol.a.las para menos nas domais veih.as do-to ^ for.-iiii

motivadas por causas do todo oní todo ovontuiies, que não podoui >(.'r ii^tip-

jialrtdas çom a impruscindivcl seguridade.
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E' verflade que He torlas .is estiiçõos fiscaes siireem reclnmaçõw sohre
a defraiulnçãn clo^te iinpoatn, reiova notar no enitanto que u Decreto n. 213
fie 12 Dezembro de 19uO, que deu nova orfriiniziígào o regulamento ás Re-
cebedorias do Estado, contem disposições que, semio rigorosamente obser-
vadas, evitam por completo a mesma defraudaçilo.

Kovos e velhos direitos

Não ó doterminavol a motivação da menor arrecadação da importância
do rs. SuSJOO oriunda doste tributo.

Emolumenlos das repartições do Estado

Foram olles regularizados poios Decretos ns. 191 o 19:! do 17 e ?0 de
Julho do ItIU-), deixando do ser cobrados em sello de verba, sendo só ern es-

tampilhas, quando não forem alem de rs lOçOl II, e em dinhoiío, quando cx-

ceilerem dessa quantia, fazondo-so neste caso o p:ipjimeiito por. nn'in «lo gin"as

passadas pelas repartições que praticarem os actos respectivos. (Ob.servaçào
constante da tabeliã n. 7 aiinoxa ao Decreto n. 213 de 12 de Dezembro de
1900).

Ao tompo em que foi elaborado o orçamento do 1902 não havia base
certa pai'a a detei-minação do quantamiiíí arrecadação regular deste imposto,

pelo que bem avi-ado andou o Poder Lpgislativo orfandn-o em spu inini-

nin iiresiimivei. ofM-asionaiidu uatinahnonto o aiigtnento que se nota na sua
ronda lio rs. 12:-2(j.'iS-Joll.

No orçamento do corrente exercieio ile 19u3 já foi feita a necessária

correcção.

ToneJarjem de emOarcaç.ões

A considerável differença par.i mo!ios de rs. 7:ri3'_'S'^91 que se veii^c-m
na receita deste imposto, que tora orçada cm rs. 13:473í25J, só é oxp':-

c.-ivel pela anseiicí;l do uni.a li.-ealização regui;ii'.

Desde aunus tem e'la experimentado decrescimento progressivo, mas
ai^ora foi eito excessivo.

Rendas dos jjrojirías do Estado

Havendo expiíado nem .só o prazo do arrendamento do engenho Santa
J.iizla^ mas também o das ilhas Grande o Pirricbi, sem ipie tivessem siclo

p;igHs as importâncias cirrespon ilent es a estes arrendamentos, ficou esta re-

ceita desfalcada em rs. ]:17llS"li4.

Releva nntai- que o agente especial a quem está comrneltida a incum-
bência de cfiljr;ir os fóros o ai-rend;iuiento das teiras ilas Tiíndades, não

teui recolhÍLlo cousa alguma ao C(<fro do Tliesouro.

Não mo deinc.r.irei, porem, em activar providencias que obriguem o

agente especial ao ciimprirnento de seus deveres, dos quaes se tem grande-

mente descurado.

Divida activa

No decurso do oxercicio liouve apenas cobrança amigável da divida

a-tiva.

Em meio ã ap^iT^i.Mloi a siliKu-ã'- rc-e. m^ca .-ictUMl. d" o"j"^ .l,.^,i..lrn-

rc nlta lo.s uonhuma classe sLCial ha ficado indenme, nau loia razoável

o mili) mu.-imo equitalivo opprimU' wui "o YusaçOBs de u\nii acção judicial
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aquoUes que quiçá pnr privuçSo de recursos so eneoutraram eiu a aspérri-

ma cniijiiuclura do não so podoreiíi oxiiiiir do sons dubito:- |iara cuin a

Fazoiula.

Por vezos foram relevadas as multas o convidados os dovodoios ao pa-

gamento amigável e estou rouveucido que quantos obtivoriiui elementos por

moio lios quaes conseguissem ficar quites imo se escusaram do fazel-o ; a

ilespeito disto porém, a receita arrecadada não logrou attingir á cifra or-

çada de rs. 57:8.JSSU"2 aliás nào exagerada, vori(icando-s6 uma differen(,'a

para menos do ra. 32:rtU7Sltil, exueJeuto ao arrecadado, quo foi de rs.

•^õ:-2U7a9ai.

j\rHltas por infracçòtia de leis e ref/filamentos

O art. 7' da lei do ori;;unonto que regeu este exercício dispensou as

multas em que incorreram os devedores pitr impostos do lançamentos rela-

tivos aos exercícios de l^ytí a l^iUU que pagassem suas dividas dentro dos

pr.iZ'is estabelecidos pela Secretaria da Fazenda.
E-tes prazos foram mircados e prorogadus, bavendo v. oxc. outrosim

nutorgailo por divjrsos decretos igual mercê, prouiauaiido deatas circum-
stancias uma diminuição do rs. 4::õõ2í;68U na mencionada ariecadação, son-

do, poiém, evitada a ililfusão pnr todo o Estado, em epoclia tão ouriçada,

das rigorosidades ilo oxeciftivo liscal, justissimo em se tratarulo de deve-
dores que muito do industria se toruam remissos, m;is cruel pai'a aquoUes
quo o são em viitude do condições inteiramente alboias á sua vontade
(lollos.

Imposto de um real 2>or litro de sal

Escapa a toda investigação a causa determinante da diftoronça para
mais do rs, $449 que se notou na arrecadação deste tributo.

Dous por cento sobre quantias retardadas em mãos dos ex ício res e

respomavsis

Esta verba figura sempre sem arrecadação, porque nunca so liquid.a o

quantttm a ella correspondente no decurso tle nm mesmo exercício, pela

tardança com que são tomadas as emitas definitivas o realiz.ida a respecti-

va cobranç.a, ."-onde e.-^ta etloetuada om o exercício subsequent-i o as impi r-

tancías que delta decorrem escripturatlas a titulo de rostituiç.ài» o receita

extraordinária,

Inscripções para exames e matriculas no curso de agrimensura

Uendeii etta verba apenas a importância do rs, 340S(lO,i, tendo sido

orçada em rs. hOtIUíOUO,

E' lógico ter sido enta diminuição devida a cireumstancia de bayer
siilo muito resumido o uumero de pessoas submettidas aos respectivos exa-
mes.

laxas sobre volumes exportados

Este imposto consta de taxas fixas sobro certos gonoios e de taxa pro-
porcional de um porcento (1 %) sobro outros, tanto de producção como de
mauufactura. por maneira quo a baixa dus preços dessas mercadorias só em
diminuta parte influirá em sua arrecadação, sendo por esta razão de pio-
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sumir )irio exUli^^u 'lij--^oqui liljrio uutre o oi(,:ado o o arrecadado, máximo
tuiidn bido, euiiio fui, rcgiibír ih),^í,;í proLÍuci;ãu.

Swin cnibai-go da ju.^te^a i]tj-;t:is assorgõij--^, vurí/icm-se um augmoiito de
rs. f);7l2SlO(), cuja mutivação foi o erro om que incorreram algumas Re-
cebedorias do E:«tado classificando indevidamente sob esta verba de receita

o que fôra arrecadado proveniente aos trinta por cento (oO % ) addiciouaes
a que se refere o Decreto n. 187 de 27 de Junho de 19u0.

For vezos, om vi»ta da representação da 2» Secção da Contadoria do
Thesoiiro, tive ensejo 'de instaiitomeuto chamar a attenção dessas exacto-
rias para esse desacerto, aíim de que elie não se reproduzisse.

E' de ciêr que minhas advertências liouvejsuui sido acolhidas com o

devido apreço.

Dividendos de companhias

Foi mal orçado em rs. 14:0í)4iSS6o esto imposto opor esta razão veri-

ficou-se a dififerença de rs. 8:0á0Slõl para menos em sua arrecadação.

Imposto sobre algodão pesado na Secçjn do Peso em Penedo

A producção do algodão nos muuicipios que têm como centro commer-
cial a c.ilade de Penedo foi neste exjrcicio abiiiidantis-.ima, tendo sido ao

onvez dislo muito reduzido o quanto em )]Ue fn orça-la sua receit.i, que
não devera ficar aquém de rs. lO.UdOS )i)U, por ser, termo modio, do l.õtO.UUU

kilogrammas a prouucçào aouual do algodão uesses muuicipios, emergindo
• lahi ovidentomeute a maior arrecadação de rs. ]0;891SUUl, verificada nesta

vorba do orçamento.

Taxa pela eslada de saccos de algod w nos depósitos da Secção
do Peso em Penedo

Só dopois da promulgação da Lei u. t;90 de 18 de Junho de 19UU, que
fi.\ou a dospesíi e orçou a receita do Estado para o exercício de IKUI, e do
JJecroto n, 19 J de 17 de Julho do me-^mo anuo, teve eota Secção da Reco-

bedoria de Penedo org.anizaçào definitiva, razão pela qual só na lei do or-

çamento para o anno Je I9u2 foi íncluida a receita pioveuieiíte dix taxa ilo

rs. SlUO por 15 kilogrammas que uella fosse pesado, deixando entretanto

de ser orçada, vi-to não haver biso segura paia o c.alu-ulo, desde que ne-

idiuma íirrecadaçãu havia até então sido feita por esta veilji.

Emboi'a todo o algoclào reiíiettido p.-ira a cidade du Penedo deva sor

submettide á pe.->:igem na respectiva secção, todavia só uma puqaen.a parte

é depositada em seus ann:iz;iis delia, veri ficando-se da comparação d.-is re-

ceitas decorrentes destas duas verbas que dentro cerca do trinta mil saccos

Ijesados ollicialinente apenas 7.tíOO tiveram estada nos depósitos da Repar.i-

ção, pi oduzioilo uma reco ta de rs. 4õ5S7:iU.

Tu.L-as subrt wlumeS recolhidos nos armaxns das llecehedorias

Apesar do ser esta taxa determinada também pelo antigo Regulamen-

to das Recebedorias, a receita delia decorrente era classificada, pela carên-

cia de especificação nas respectivas leis orçamentarias, ora como taxa sobre

volumes exportados, ura como receita extraordinária.

A lei do orç.imento de rJi.J. puióm, obviou Oasa omissão, não tenilo

comtudo fix; do o quanto om que devera ser olla orçada, pola razão de não
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existirem elementos para fazel-o com exaetidilo. Sua arreeadaçilo foi do

rs. 1:2U3$627.
Sello ão Estado

Pelas arrecadações deste tributo ucs annos do 1900 e 1901 fôra do

esporar que sua receita uão decrescesse, todavia se verificou uma <lin'o-

ronça para menos do rs. 17:Ci34S10(!, certo niutivada nfio só pela iuexisten-

cia de uma fiscalização regular, mas também pela diminuição no numero
de transacções o actos a elle sujeitos.

Custas judiciarias

A differença para menos de rs. GC4S547 notada nesta verba orçamen-
taria foi determinada pela circumstancia de nenhuma acção ter sido inicia-

da para cobrança ria divida activa, cujos emolumentos dos Promotores e

Juizes, cobradoE em dinlieiro e .sob o titulo acima, constituem sua princi-

pal fonte de receita.

Depósitos públicos

Attento o pequeno numero de depósitos realizados ficou a receita oriun-

da deste imposto desfalcada na importância de rs. 'J7íl$y2y.

Imposto de indtisft ias e profissões

Sua arrecadação effoctua-se por tros modos.

A differença para monos de rs, G7:2slS'8,"iO que se verificou na receita

do n. 1 deste § do orçamento, tornando se conseKiiintemente ainda maior a

tlivida activa, teve como cansa dotei'minante a falta do pagamento das con-
tribuições lançadas na forma do Decreto n. 194 de '24 de Julho de 19UU.

O decrescimonto do rs. l(i:l:i7SluU notado no n. 2 deste mesmo §, so-

bro ter siflo n:uito infiuerciado pela diminuição da exportação, teve como
precípua miitivaçào n líisiimavel desai^erto, áeerca do qual alhures tive en-
sejo de alludir, tur (juo incori-eram diversas Recebedorias classifieanilo sob
a denominação de taxa de volumes exportados parte da receita decorrente
da taxa addicional ile indu>trias e profissões.

A' cobrança do imposto de patente coinmercial vão surgindo cada dia
novos einpeços.

Sendo elle, como é, uma taxa proporcional do imposto de indu.strias e

profissões, não me é dado nem mesmo entrever a razão de se consideral-o
iucipnstituciiiual, entretanto esta pseudo inconstitucionalidade é frequente-
mente invocada o tantissimos são os estorvos que se antolham á sua co-
brança delle que a despeito de ter sido a. receita respectiva parcamente
orçada em rs. 494;23,'-K3], a avrecad:'ção foi apenas de rs. 341:184$í<87,
resultando, por consequência, uma dilferença de rs. 1,');!:053?344, corres-
pondendo a quasi 31 %.

Disimo de ç/ado

O modo proveitoso ile si.r euhradn es!o tributo é o da ílrrem.-lt.Mçâo,

cujos bejieficos resnlt.ados fin.ini dbtiihis nos liiemiios antoriiies eutrelan-
tn, talvez pela farciicia de caiiitac^, nâo houve ne^le hle!rn'0 a iMcu'>ai'a

concurrencia de modo a ser obstada a ditíerença para menos ile quasi me-
tade desta receita, que aliás fôra regularmouto orçada,



KELATOKIO DO SECUETARIO DA FAZENDA 29

Imposto sobre coqueiros

Após a expedição do Decreto n. 232 de 12 de Jullio do 1001, í|uo re-
gularizou a cobrauça u lançamento deste imposto, tornou-se cUe unia re-
ceita osra\'el.

Só pela falta de pagamento de toda a quantia constante do lauçamon
to se pode explicar o decresci meuto da resptctiva arrecadação.

Bens de evento e legados pios

De causas de todo em todo imprevistas é originada esta receita e por
estas causas, outrosim, podo-so justificar sna não arrccailação.

Ámorír^arãn e juros dus empreslinws ás Usinas

Só a ompreza Luz Eléctrica se tem desobrigado do pagamento dos ju-
ros de seu empréstimo, sem entretanto amortizal-n, por este motivo houve
uosta verba orçamentaria uma diminuição de rs. 3-iG8(iS9áO.

Sestítui{ão e receita extraordinária

Nos exercicios pretéritos, cujas leis orçamentarias não cogitavam do
algumas receitas estabelecidas pelos diversos regulamentos o oriundas de
contractos, esta verba ascendia sempre a uma cifra mais ou menos avul-
tada.

No e.seicieio do 1902 isto não .le devera dar, por.|n>iiito todas e-t.is

roceit;is foram (jrevi-t.-is ; .'.obr..v;nilo, pnré n, nàu t-ó a iii^liictavol (iece>^ida le

uo ser feito a lienCniito de õ snliro to las .-i-; r|iiaiitias |i:igas a titul de
ordenado, gi'atihcaçâo pen~õ','S. percentairens. suliveiiçõ 's e subsídios, auto-
rizado p..lo art. llj da Lei u. Hll do H de Jimli.. de 19.11, ir.Mi.d.i.lo cK^iCll

tar pebi Decreto n. 242 de o do Janeiro de ll)u2. m.i.-i também a de se

couti-aliir com a Caixa C'nn ercial du-r..i Capital uin empréstimo de rs

1 (t:Ot:OS' O foram as respectivas importância^ judieíosameuto eseripturadas

sob a rubrica — i?ecei7a exlrwirdinaria— proinan:fndo dest.is circumstauci.-is,

perfeitamente accidentaes, ter attingido esta verba à quantia íle rs.

17l:n3ySC62, sendo : Rs. lUO; OOSOOO do empréstimo, rs. 67:6ilSil4 do des-

conto de õ 7o á boeca do cofre o rs. 3:.íl)2S2l8 de receita propriainenie

extraordinária.

Dahi se evidonci.a que em vez do angrnento na arrecadação houve nm
decrescimento de rs. 2 :98tS-lo2.

Esta verba na actualiilade não deve ser (u-çada em mais de rs.

4:OC0£O, 0.

Alem da receita de rs 2 054:7i5SÍ81

arrecadada por via das differentes vorbas orçamentarias, con-

stantes do i'esp(.ctivo quadro, acerca do cujas diilorenças

p.-ira mais e para menos oxfiendi com a improscindivel fran-

queza meu modo do ontemler, aliás bem niiuguatlo de valia,

do.sdo que aimia inexperto no trato destes momentosos ne-

gócios, não me é dado desti-inçai-os com a desejável suítiei-

eiicia, passou, sob o titulo de operação do ereilito. para o

f»isa UwaI de I!l .í. \iod.. .).. Oiix.-i Owiil de Ull.l . o -aMo

l*;i-s;ir:im, outrosim, do Caixa de Obia,^ l^ublicas para O

Caiia Geral do mesmo exercício rs 21:8088546
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Do Ciiixa Gei-sl de 1903, no intuito cJu occonor a ili-

versjid dbspesMS para o fie 1H0*2, ex-vt do art. 1U2 do Du-
creto n. Ibr) <le 1° de Marvo de lis97 rs 115:UC030C0

Aclia-so e^icripturaila comn rucoita. aguardando a l.qui-

daçã final c definitiva, o saldo em f.ivor dos exactoros do rs. 1:2035884

'2 194:l(i7$77(i

Pela enreneia do numerário nos Caixas do Estado não foi (.ossivel sal-

dar antes do cncei'raineuto do e\ercicio Os supprinientos, passando do oxur-

cieio devedor do 1002 para o credor do 1903 a quantia necessária para

oeeorrer ao debito, como determina o art. ll>3 do alludido Decreto ii 135

de 1897, mas pela exposit;ãn feita e pelo balanço definitivo do Tliesouro,

ficam perfeitamonto elucidados quaes os recursos com que foi encerrado o

exercício, escopo principal collimado pelo mencionado art. 103.

Caixa de Obras Publicas

Terminada a eonstrueçTio do próprio estadoal destinado a Palacio do
Governo, e Sccretai ia do Interior, foi, por Docroto sob n, 250 do 1-i de

Outubro de I9u2, mandado encerrar este caixa, creado em virtude tio De-
creto n. 214 de 12 t.le Dezembro de 1900 com o intuito de nelle serem es-

cripturados G % da receit.i geral do Estado destinados li conclusão das obras

do mencionado odificio.

Caixa de Amortização da d 'vida do Estado

O § -24 do art. 2' da Lei n. 2!i0 do 18 do Junho de 19i.O estabeleceu

o imposto addieional de 2 % sobre a receita geral do Estado, com appli-

cação especial á amortização da divida do Estado, consoante o art. 10 da
mesma loi principiou esta disposição a ser executada em 1° do JuUio do
indicado anno de 19U0.

A Lei n. 311 de 8 de Julho ^le 1901. que orçou a receita e fixou a

despesa para o auuo de 1902, manteve este imposto no n. 3 do § 27 do
seu art. 2°.

Têm sido esta receita o respectiva despesa escripturadas om caixa es-

pecial, o que om muito tem coiicori-ido para a regular fiscalização tio uma
e outra.

A demonstração da receita deste caixa no corronto oxorcicio, excluída

a do Janeiro e Fevereiro, sobre a qual já se referio meu anteeeisoi em seu

ultimo relatório, ó a seguinte:

Arrecadação ,le Jlarço a Dezembro do 190 > ; 28:420S4:i3
Saldo eiri 2S de Fevereiro de 1902 . . l:i2GS435
Arrecndação tie Janeiro o Fevereiro do 1903, espaço ad-

dieional do 11102 2:0.''.G|i939

Arrecailação do Janeiro o Fevereiro de 1003 3:49liS143

35:499$950

Caixa de Loterias

São eseripturadas no.ste caixa as importâncias docorrontos tios lieno-

ficios das loterias a cargo da Sociedade Nacional de Loterias, pertencentes
ao Estado o ao Lyceu tio Artos o OlUcios.
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A parte ro"ebida para esto ostabelociniento foi de rs. 90:0008000, de-
vendo, porém, delia deduzir-so a quantia de rs. 500SOOO que foi entregue
ao Monte-pio dos Artistas Alagoanos, teado-so escripturado
no caixa só rs SO:500SOOO

A quota destinada ao Estado principiou a ser entregue
só a contar de 19 de Maio do 1899, tendo sido recebida e
escripturada a quantia de rs 143:510$9i52

Tendo se dado neste caixa o alcance do ex-thosoureiro
tenente-coronel José Fernandes do Aragão na importância de
rs. 5!:158S452, fez-se mister o Estado indemnioar parte do .^'-'TTÍ?'
prejuízo soffrido pelo Lyceu de Artes e Officios com o fim
do oceorrar ás despesas feit.is no novo prédio de sua iustaU •

'
'

laçào, dispendondo-se rs "3:1208000

Caixa do Asylo de Mendicidaijie

A receita deste caixa, que consta de 2 % addfeienaes Sr-^feaeita^^^^
geral do Estado, foi a seguinte : V '

^
Arrecadação de 1» de Março a .31 de Dezembro ^SSUlH^sS^A&ímfR
Saldo existente em 28 de Fevereiro de 1902 ^^jl. .. ff^CTnl.illl
Arrecadação de Janeiro e Fevereiro de 190o, espaço ad-

dicional de 1902 2:0õ6S934
Arrecadação de Janeiro e Fevereiro de 1903 .

, 3:496S143

40:5838074

1
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Quadro comparativo da despeza orçada e realizada
no anno de 1902

REALIZADA

PodtT Lagislciiivo :

1° S9:667$500 35:192$781
2° Camara dos Deputa-

dos .

.

64:774$C00 63:4078143
Poder 1'Jxecíiiivo :

3» Governo do Estado. 48:112$00fl 44:7478616
4o Secretaria do Interior Ci0:158S0ll0 52:2048292
5° Secretaria da Fazen-

da 71:C65S0OO 69.3238141
6° Fiscalização e arreca-

dação das rendas. 282:4328000 248:S06S119
7° Instrueçâo Publica.. 447:42135(10 402:3818384
8» Batalhão Policial... 468:705$050 397:7758057
9° 13:416£000 12:7868' '01'

10 Obras Publicas. . .

.

38:5(108000 132:5768434
11 Hygione Publica... 17:157$000 15:8688781
12 Junta Commercial .

.

7:ai 4Ç( 00 7:0018139
13 87:81 'JSSuO 61:7738028
14 Caridade Publica. .

.

53:!)40J000 43:2338888
15 Subvenções 70:21 lOSOOO 5:2008000
16 Classes Inactivas

.

.

157:710S210 136:16s8y78
17 lUuminação Publica 0(':OOnSOOO 55:i'(i0S0e 0
18 Divida do Estado. . . 45:7808000 4:35()80C0
19 Telegrammas 10:0008000 6:7328510
20 Sello da correspon-

dência official. .

.

1:0008^00 858S717
21 Despezas oventaaes. 9:ut0S000 7:6461645

Poder Judiciario :

22 Tribunal Superior.

.

50:71()S00(i 57:5768522
23 Juizes do Direito. .

.

i)S:l78SOfO 89;8ntí.|85G

2i Juizes Substitutos

.

n7:4:;-JSi:0ii 51:.''.Í8S78I

25 Promotores Públicos 4(i:54(i$00i) 4S:744S(;07
Extraordinária.. . 59:322i?572

2.297:^215: UfiÒ 2TÕ91592SÍ9T

DIFFBRBNÇAS

Para mais Para menos

2:0468292

94:0768434

6:8608522

204S006
:-í2í8572

5( '98827

4:4748719
1:3568857

3:3648384

1:7418859

34:1258881
45:0408116
7r:929S093

6308000

1:288821

9

6( 28.'^tíl

26:Ii;í987(2

10:7068112
65:01108000

21:5418332

5:0U0$00O
41:4.308000

3:2678490

1418'83
1:3538355

8:2818144
6:9188219

3 2: 38S596

EECAPITULACÃO
Orçada 2.297:3218060
Realizada 2.109:5928291

pilTeronça para menos. 18?:728S7()1)

:::;.,Síí;,

1S7

Orçada
Differença para mais..

Upilizad.i

Difforenf.T pnra menos

1" Secção da Contadoria do Thesouro oin Maceió, 22 do Março do 1903,—
Servindo do chefe, o official Manoel Germano Jalubá.

2.297:321806(1

164:5094827

2.461:8308887

2.U);I:,j!I-.í$291

;i,5-2:5:í8S596
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Pela apuração da despesa verifica-se qiio foi ella reali-

zada na importância de rs

.

2.109:fi95S291
Sendo a determinada de rs 2.297:3218060

Resultando uma diminuição de rs 1n7:7->8S769

Esta diminaição, porém, não pode ser capitulada de economia, por-
quanto a despesa que deixou de ser effeetnada ficou por pagar e a cargo
do exercício de 1908, como com a possível minuciosidade vou procurar de-
monstrar.

PODER LEGISLATIVO

Senado

Releva notar em primeiro logar qrie um sr. Seuador, sem embargo de
ter sido incluído na folha de pagamento remettida pela Mesa do Senado á

Secretaria da Fazenda, com direito, por consequência, a percepção do todo

sen subsidio e ajuda de custo de ida e volta, deixou de recebel-os, resul-

tando deste facto ter deixado de ser pagas as importâncias corresponden-

tes.

Estas importâncias addicionadas a outras também de ajnla de custo

que não foram pagas perfazem a de rs. 1:7S5S000.
Outrosim, tendo a Mesa do Senado contractado a resenha dos debates

o publicação pela imprensa pela quantia do rs. 1;.300SOOO, qu.mdo a verba

respectiva ó do rs. 3:000S000, emergio dahi uma economia de rs. 1:500SOO;).

Também foi dispendida menos que a autorizada para as despesas de

expediente a importância de rs. 5.ÍS700.

Pela circurastaneia de se acharem em atrazo os pagamentos dos ven-
cimentos dos funccionaríos públicos, até a liquidação deste exercício foi

impossível pagar o mez de Dezembro aos empregados da Secretaria do

Senado.
Este pagamento já se effectuou como divida passiva de exercício findo

o importou em rs. l:i34S019.

Sobresae de todas estas ligeiras considerações que por conta da verba

—Senado—dispendeu-se apenas a importância de rs. 35:Í92S781, menor que

a determinada em rs. 4;474S719.

Camara dos Deputaios

Na despesa autorizada para a Camara dos Deputados houve uma eco-

nomia da quantia de rs. 5Õ1S500, sendo : Rs. f.õOSOUO de ajuda de custo e

rs. ISõOO de expediente, que addieionada á de rs. 815S357 do vencimentos

dos empregados da respectiva Secretaria, não pagos até a liquidação do

oxorcicio, perfaz a difforença para menos do rs. 1:366SS57.

PODER EXECUTIVO

Governo do Estado

Consoante as verbas consignadas no § 3' do art. 1» da Lei do orça-

mento fui Hx.ada a dp-peía do rs. 48:n2,?000 ;
disperideu-se, porém, só a

importância do rs. IliTlV.iirli;, ilviiIIhíkIo \nna diinÍTiu!ç.Vj d. r.-. :;:o{MS'W4.

Só nas despesas lixada^ pura vosso gabinete houve uma economia de

f§, 3;3p7|380,
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Attonta a circumstancia fio t6i'oin sido concluídas as obras dos próprios

estadoaos destinados para Palacio do Governo, Rocrotaria do Interior, Se-
nado e Corpo da 3uardrt de Palacio, foi entregue o prédio que fòra iiluga-

do para taes fins, procedendo dalii uma economia de rs. 7ÕUS0' 0.

Por ter estaúo vago por alguns dias o lognr de Official de Gabinete
dippendtíu-se monos rs. 2GSC67.

Tendo sido desprezndas diminutas fracções nos pagamentos mensaes ao
contractante da publicação do expediente e actos do governo, resultou om
favor do Estado a quantia de rs. 3j7.

Do que fica e.sposto se infere ter havido uma poupança da importância
do rs. 3:134$384, da qual fo deduzindo a quantia de rs. 270SOOO qno foi

dispendida pelo augmento de mais dez ponuas no fornecimento de agua ao
Palacio do Governo, fica restringida a de rs. 2:8íilS384.

Deixou de sor pago opportuuamenre o subsidio do sr. Vico-Governa-
dor na importância de rs. 50US000 o correspondente .ao mez de Dezembro,
que unida á economia realizada produz a alludida differença para monos de
rs. 3:3641384.

Secretaria do Interior

Pela verba do § 4'—Secretaria do Interior - houve um dispêndio supe-
rior ao determinado na quantia de rs. 2:'l4iiS292, sondo: Rs. 1:0828005 do
vencimentos do respectivo Director, que om virtude da Lei n. 339 do 10
de Junho de 1902 foram equiparados aos do Inspector do Thosouro, o rs.

9(i4$287 que demais so gastaram om despesas de expediente.

Secretaria da Fantnda

As despesas effectuadas sob esto titulo não attingiram á cifra fixada

de rs. 71:0S5S000, verificando-se um saldo de rs. 1:741S8Õ9, sendo a quan-
tia de 1-3. 1:043S094 proveniente não só da falta de pagamento dos venci-
mentos de um mez e 23 dias do sr. ex-thosouroiro encontrado era alcance,
m.as também de descontos feitos em virtude da licença de um mez gosada
polo sr. Inspector do Thesouro o de faltas dadas pelos empregíidos—o rs.

G98$7()5 de menos dispendidos om expediente, visto existirem, vindos de
exercicios anteriores, diversos livros destinados á escripturação das Rece-
bedorias, tendo ainda algumas delias realizado a competente indemnização
dentro do exercicio.

Fiscalização e arrecadação de rendas

Da comparação entre as importâncias autorizada e dispendida por con-
ta deste paragrapho orçamentário deproliende-se uma differença para menos
de rs. 34:1258881.

Vou tentar, embora mnito pela rama, deslindar as circiimstancias mo-
tivadoras deste facto.

Foram excedidas as quantias votadas para expediente da Recebedoria
da cidade de Penedo—para compra, concerto e aprestos do escalor da Re-
cebedoria Central o. para armazéns e serventes de diversas exactorias, per-
fazendo tudo a somma de rs. 5:290$U8.

Releva notar entretanto que estes excessos se acham perfeitamente
justificados.

O augmento de dispêndio com expediente da Recebedoria de Penedo,
que importou em rs, 824$233, foi originado do' haver sido feito por conta
desta verba todo o fornecimento de expediente da Secção do Poso daquella
cidade, desde que nenhuma vorba fòra votada par.i tal fim.
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Tendo se feito aequisição do nm ontro escalei' para o serviço da Re-
cebedoria Central, além de se ter construido uma cobertura sobre os
respectivos turcos como meio de precaução contra os intempéries, fez-se
mister comprar todos os aprestos imprescin Jiveis, decorrendo dahi muito
naturalmente o maior dispêndio de rs. 200S000.

Por conveniência do serviço, sobre se ter sido augmentado o nximero
de serventes em diversas estações fiscaes, foram estabelecidos mais dous
armazéns—um para a Recebedoria de Penedo e outro para a de Piranhas,
provindo disto um accrescimento na despesa de rs. 4:2008615.

Vem a talho referir como merecedor de reparo que existindo armazéns
nas Recebedorias de S. Luiz do Quituude, Camaragilj, Porto de Pedras,
Porto Calvo, Pilar e S. Miguel, não fosse arrecadada quantia alguma a ti-

tulo de volumes recolhidos a estes armazéns, como fôra judiciosamente pre-

visto em G § 17 do art. da Lei do orçamento.
A Oste respeito pretendo chamar a attenção dos respectivos Inspecto-

res Fiseaos.

Não foram attingidas na despesa, porém, as quantias, votadas para
percentagens aos exnctores, cobrança executiva^ pagamento dos empregados
6 ex2}ediente da Recehedorià Central, armamento dos guardas-fiscaes e re-

meiros da Recebedoria de Penedo^ compra^ concerto e aprestos de escaleres

dai diversas estações fiscaes^ pagamento da tripolação destes escaleres, veri-

fieando-se nestas verbas uma diiferença total para menos de rs. 39:4163729,
da qual se subtrahindo a de rs. 5:290S84!i, fica em resto a mencionada im-

portância de rs. 34:125$H81.
Vou agora averiguar as circumstancias determinantes da dififerença

para menos de rs. 39:416S729.
Tendo se verificado progressivo decrescimeuto na arrecadação, a dimi-

nuição de rs. 22:96:'>St:59 nos pagamentos das respectivas percentagens é

dahi muito naturalmente decorrente ; não se tendo iniciado cobranças judi-

ciaes no decurso do exercicio, a despesa havida de rs. 298S452 foi i-osul-

tante só das acções preexistentes, donde logicamente se infere a motivação ,

do menor dispêndio de rs. 12:701S543 na verba destinada á cobrança exe-

cutiva ; a diiforeDça de rs. 2:3í7S4tí2 na quota que fôra reservada para

pagamento dos empregados da Recebedoria Central foi devida a não se ter

realizado o do moz de Dezembro siuão após o encerramento do exercício
;

a de rs. 271S950 no expediente desta Recebedoria provem da falta de pa-

gamento integral ao respectivo fornecedor, cahindo a propósito salientar entre-

tanto que pela conta apresentada foi esta verba excedida em rs. 1423500
;

para concertos e aprestos dos escaleres da Recebedoria de Penedo foi suffieiente

a quantia de rs. IIOSIIO, verificando-se uma parcimonia do rs. 489S890 ;

no pagamento de romeiros destes escaleres dispendeu-se menos rs. 140S00U

;

não se tendo realizado nenhuma despesa com armamento das guardas-fiscaes

e romeiros das diversas estações fiscaes colheu-se uma economia de rs.

500S00O, importância que fôra votada para tal fim.

Feitas todas as deducçôes conclue-se ter havido neste § orçamentário

uma economia liquida de^rs. 31:2238949.

Instrucção Publica

Nas diversas verbas especificadas sob este § orçamentário notam-se, com

excepção da relativa aos lentes do Lyceu desta Capital, difi'erenças para mo-

nos devidas a não terem sido feitos opportunamente todos os psgamontos.

Ha mister salientar no emtanto que este motivo não prevalece no to-

cante ás quotas votadas para o logar de Auxiliar de Preparador do Gabi-

nete do Physica o Chimica, suppresso pelo Decreto u. 290 de 29 do Outu-
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bro cie 1901, e para compra de livros, moveis e utensílios para as aulas do
Lyceu de Maceió e das eseholas que não foi autorizada.

Apesar da falta de pagamento em tempo das desposas alludidas, a dif-

ferença accusada no quadro respeetiuo não seria para mais, embora a Lei
do orçamento tivesse consignado verba para 242 professores de iustrucção

primaria, sendo 141 de primeira entraucia, 78 de segunda e 23 de terceira,

quando existem 247 professores, sendo 137 de primeira eutrancia, 82 do
segunda o 28 de terceira, desde que a diminuição de vencimentos proveni-

ente do licenças e falta de provimento de algumas cadeiras em d versos

iutorreguos produziram a differença de rs. 5:fi38$2l)6.

Batalhão Policial

Na despesa autorizada sob esta nibrica no § 8° do art. 1° da Lei do
orçamento que regeu o exercício do 1902 notam-se differenças para mais e

para menos— para mais de rs. 2:0S4$520 no n 3, para menes de rs.

73:0148513 nos demais numeres, resultando uma differença total para me-
nos de rs. 7U:929$998.

O augmonto da despesa do n. 3 foi determinado por se ter comprado
um novo instrumental completo para a banda de musica do batalhão, qae
fôra reclamado como urgente necessidade.

Cabe-me agora descriminar as differenças para menos, que foram as

seguintes: a de rs. 7:982S087 a titulo de vencimentos de oíBciaes e pra-

ças, devida ao facto de terem estado durante algum tempo cem preenchi-
mento diversas vagas de oíBciaes e praças ; a de rs. 59:483¥700 na verba
consignaíia para fardamento, da qual ainda resta pagar ao contractanto a
importância de rs. 37:9348800, auferindo se comtndo uma economia real do
rs. 21:54?S900, pois tendo sid < votada para tal fim uma verba de rs.

79;463$90U, foi contractado o respectivo fornecimento apenas pela quantia
de rs. 57:915$00U ; a de rs. 1;938$800 eui ajuda de custo aos ofEciaes ; a
de r.s. 3:610S726 em expediente, moveis, agua, luz, alugueis de casas para
quartéis e artigos diversos, seudo de notar todavia que ainda está aguar-
dando pagamento a importância de rs. 1:5858000 proveniente de alugueis
de casas para quartéis e prisões.

Do que 6ca dito se infere que neste § orçamentário houve uma eco-
nomia liquida de rs. 31:4108993.

Policia

Tendo se dispendido por conta da verba secreta só a quantia de rs.

1;770SOCO, quando foram ellas fixadas em 2:4008000, obteve-se por esta

razão neste g do orçamento uma economia de rs. 6308000.

Obras PuMicas

Neste § orçamentário foram consignadas as verbas seguintes :

Gratificação ao profissional encarregado das obras publicas—rs. 2:400$

;

ajuda de custo ao mesmo -rs. 5008000
;
reparos de obras existentes o cou-

s^rucção de outrns mais ui'gentes— rs. 35:0008000
;

gratificação do zelador
do relógio oflicial- rs. 6008000, perfazendo tod.is ellas a somma do rs.

3í':5'l(liitU00.

A primeira o a ultima dostiis verbas foram gastas integralmente, por
conta lia segunda nenhuma quantia foi dispoiulid:i, a tiMcuiia, porém, foi

oxcedida om rs. 04:5768434, sendo motivado tal oxeesso pulas dosponas qiio

SI? tiveram de reali2;av durante o exercício, em-vi do Decruto u, 3M do i§
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de Dezembro de 1900, apprnvado pel'i Lei n. 302 de 31 do Maio de 1901,
nii importância de rs. 124:7S5SlHi, niio só ua conclusão do próprio estadoal
destinado à residência do Governador e para Secretaria do Interior, mas
tiiDibein em desapropriaçSes de terrenos para construcção das áreas lateraes,

ein encanamento dagaa. esgotos, mobília, decoraç<ão, louç,as, vidros e inau-
guração do mesmo edifício.

Apraz-me salientar a parciinonia com que foram efFectuadas estas des-
posas, bem como todas as outras feitas por esta verba, que fí-ram :

Reparos uo pred o em qiio funcc ona actualmente o Batalhão Policial

—3:2508000;
Idem no Palacete da Camara dos Deputados —162ç400

;

Idem na Casa de Detenção—91S700

;

Idem na Recebedoria Central— 6S0O()
;

Idem no Lyceu de Penedo—600SOOO ;

Idem ua casa da Guarda da Recebedoria Central —685S150, importando
tudo em rs. 4:79lSi50.

Addicionada esta quantia á dispendida com o Palacio do Governo e da
somma respectiva deduzíndo-.se a quota não casta destinada á ajuda de

cu.^to do encarregado das obras publicas o a iinpoi-tnncia de 85:0 OSdOl) vo-

tada, tom-se a diíFerença jiara mais de rs. 94:07tiS484: constante do quadro
retro.

Higiene Publica

Sob esto titulo existem tres verbas—uma de^tinaíla ao pagamento de

vencimentos aos respectivos empregados, outra para despesas de expediente,

asseio e agua á repartição e a ultima reservada para aaiieamentos e soc-

corros em casos de epidemia e artigos diversos.

Na primeira houve uma diminuição de rs. 55SS111 por não se terem

realizado em tempo o pagamento dos vencimentos; na segunda houve uma
economia de rs. 26S300 e na ultima despouderam-so dos rs. íl:l]il()SOliO vo-

tados apenas rs. 8:29KS192, havendo conseguiutemente um decrescimento na

importância de rs. 703S808.
A discriminação da despesa é a seguinte :

Aos serventes 3603000

Fornecimento a variolosos 998S933

Medicamentos aos mesmos.... 2H4Ç700

Gratífícação á enfermeira 66S576
Gratificação ao medico encarregado de tractar os variolo-

sos em Penedo l:OOnSOnO

Auxilio aos mesmos variolosos .... l:UOOS'Ol

Gratificação ao medico encarregado do serviço de desin-

fecção na cidade da União 2:45fiS733

Idem ao auxi liar deste - 570S0n0

Idem aos serventes empregados neste serviço 420S000

Reparos no pulverizador e irrigador da Inspectoria de Hy-

giunu... 903000

Medicamentos provonti*os da Pesto Bubonica 1028' O '

Desonfectante para as diversas repartições 192S000

Idem remottidos da Capital Federal pelo dr. Nuno do An-

drade 75Ó825I)

8:29(iSlii2

Não fôra a serenidade que revelastes não só por occasião da irrupção

4ii i'vaa Bubonii;» no Kstado de Pernambuco, cuja propagação insidiosa e
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progressiva fucillimo seria de transpor as nossias fronteiras, sinâo também
quanJo calamitosa epidemia de varíola assolou a cidade de Penedo, certo

muito mais se teria despendido.

Junta Commeroíal

Houvo uma despesa monor de rs. 0021801 nesta verba orçamentaria,

resaltaot« da diíFerença entro rs. <iUíjS3Gl de vencimentos dos emprogadcs
que dei.\arnm do ser pngos om tempo e rs. 25í50'J que domais foram gastos

em expediente da repartição.

Cadeias

A economia real obtida por esta verba foi nponas de rs. 3:7G1S088, a

despeito de figurar no quadro respectivo uma differença para menos de rs.

26:039S77i!, pois deixou de ser efteetuado em tempo o pagamento diis des-
pesas seguintes

:

Voneimontos dos carcereiros 1:7763512
Gratificação á 6nfeime'ra da Casa de Detenção 4I$674
Gratificação ao medico dos pruzos da cadeia de Penedo.. 30()$000
Sustento dos prezes pobjes 18:935f500
Dietas e medicamentos para a Casa de Detenção e alugueis

de casas para cadeias 1:224$9G8

Addicioiíada a somma destas quantias 2"<i:278jii()tí4

a economia alludida de

.

.. 3:76lç088

ter-se-á a differença para menos mencionada de rs, líO:Oí!9S772

Caridade Publica

A diftorença para menos do rs. 10:70!!Slt2 verificada entro a desposa
autorizada e a do.sptindida por conta desta verba urçamuntari.i piocoduu de
não se terem realizado oppurtuuamente os pagamentos respectivos.

Sitlvenções

Aposar de figurar no quadro comparativo da desposa orçada e realiza-

da uma differença para menos de rs tí5:0UOS')00, a economia auferida por

este paragrapho do orçamento foi de rs. 57:50U$OlíO, pois aitida estão por
pagar as importâncias seguintes :

Ao Lyccu de Artes e Officios 6:0C0S000
Ao Instituto Areheologieo Geographieo Alagoano liáõOSOUO
Ao Monte-pio dos Artistas 2Õ0SU00

cuja somma de rs . . 7:500$00d
unida á economia mencionada de rs 57:50U$000

perfaz a mesma differença de rs 65;0Ui)$0U0

O menor despendio verificado foi determinado não só por não terem
funccionado durante o anno as Compauliias Royai Mail e Filarense de
Navegação de lagoas Norte e Manguaba, siuão também por ter funcciona-

do um mez somente a Companhia de Navegação do Bio de Janeiro.
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Classes Inactivas

Fnr osta vorbii liouvo uma differonça para mouos de rs. 21:5418332 o

nina economia liquida de rs. õ:057S600.
Falloceram no decurso do exercício dous aposentados, cídco jubilados ©

quatro reformados, procedendo dahi uma diminuição na despesa de rs.

10:89SS60l) ;
como, porém, se effectuaram mais tres aposentadorias, ficon

esta quantia desfalcada em rs. õ:841S000 e reduzida á economia liquida

allndida de rs. 5.057$fi00.

O excedente da differença para menos corresponde á importância dos

respectivos vencimentos que deixaram de ser pagos opportunamente.

Illuminação Publica

Por não se ter effeetuado o pagamento da subvenção correspondente
ao mez de Dezembro da Empresa Luz Eléctrica sinão após a liquidação do

exercício, verifieou-se uma differença do rs. 5:000SUOO entre a respectiva

despesa autorizada e a realizada.

Divida do Estado

Por conta da quantia de rs. 45:780S0O necessária para o pagamento
dos juros e amortização das apólices da divida publica do Estado, despen-
deram-se apenas rs 4:8õ0S000, revolando-se, por consequência, uma diffe-

rença para menos de rs. 41:430S0U0, que deve ainda ser addicionada xla

importância de rs. 6:000S000 concernente aos juros das apólices emittidas

para auxilio do Património do Bispado de Alagoas a 23 de Agosto de 19Ul,

data posterior á da promulgação da Lei do orçamento do anno transacto.

Expedição de leleyrummas

Embora se tivesse inferido uma difterença para menos de rs. 3:267$490

na despe.sa feita por via desta verba, afSgura-se-me ter sido esta differença

motivada pela falta de pagamento total dos telegrammas expedidos no de-

curso do exercido, não sendo factível, pois, acreditar na existência do eco-

nomia.
Sello da correspondência official

Houve neste § orçamentário uma diminuição de rs. 141$283 sobre a

despesa autorizada.

-Despesas eveníuaes

Equivale a uma economia liquida a differença para monos do ra.

I:3ú3$355 notada nesta verba, cujo despendio foi orçado em rs. 9:0008000,

havendo se gasto só a importância de rs. 7:6468645, sendo :

Passagens a diversos 898S39Õ
Aaxilio aos representantes da Sociedade de A(;ricultura

deste Estado no Congresso da Lavoura, reunido na Capital do

Estado da Bahia 2:0008000

Ajuda de custo ao representante do Estado no mesmo Con-

gresso .. 1:5008000

Despesas no Juizo Seccional na causa de manutenção pro-

posta por Tibério da Costa Pereira 1258000

Pagamento de diárias a examinadores dos cursos do pre-

paratórios o do agrimensura ;íõ03000
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Assignatnra de jornaes para a Secretaria do Interior .... 2JS00O
Concerto do chionometro do Estado 40S000
A sra. Sara Hartman, do 50 exemplares de The New Brasil 2:168$(»0(P

Uma cadeira para o Tribunal Superior JOSOOO
Desconto de uma nota na Delegacia Fiscal 7$200
Illuminação externa das Secretarias do Interior o da Fa-

zenda nos dias de festa nacional 104SO5O
A Manoel Pereira de Carvalho, de serviços »o jardim do

Palacio do Governador SOPSOGO
Ao empregado da Recebedoria Central commissionado para

o sorvido do arrolamento do dizimo do gado no municipio da
Capital 50ÍS00I)

7:646$645

PODER JUDICIAKIO

Tribunal Superior

Attento o augmento de mais dons Desembargadores, ex-vi da Reforma
Constitucional de 6 de Jiinlio do 19(i2, desjienderani-se mais por via ileste

i; do orçamento rs. 7:125$482, (juo unidos á importância de rs. 47S4(lO,

também de mais gasta em expediente, dão uma difforeiíça total para mais
de rs. 7:172S8.'-2 ;

abatendo-se, porém, desta somma a importância de rs.

i!12$300 correspondente aos vencimentos dn mez de Dezembro dos empre-
gados da Secretaria do Tribunal, que não foram pagos sinão após a liqui-

dação dó exercicio, ter-so-á a difFerença para mais accusada no quadro res-

pectivo de rs. 6:8tiOS522.

Juizes de Direito

O excesso da despesa autorizada sobre o despeiidio de rs. 8:281$143 foi

exclusivamente determinado por não se terem eftectuado todos os pagamen-
tos até o encerramento da escripturação do exercício.

Juizes Substitutos

Compõe-se este § da despesa de tres verbas, uma para os Juizeis Sub-
stitutos da Capital, outra para os do interior formados o uma terceira para
os não formados também dos municípios do interior.

Com a primeira despenderam-se monos rs. 4848530, sondo : Rs. 363535
pertencentes a nm dos supplentos em exercício que não se apresentou para
receber— e 44!^S(I(jO que ficaram como divida passiva de exercido findo.

Quanto á segunda verba, ape-^ar de não .se terem effecfuado em tem-
po todos os pagamentos, foi ella excedida de rs 1:400$037, sendo tal aug-
mento determinado pela provisão de tre» juizes formados durante o exercício.

A terceira verba deixou uma differença para meuos de r.s. 6:8288721,
motivada não só pelo preenchimento que acabo de alludir, sinão também o

principalmente por não so terem effectuado opportniiamente os re.'^pectivod

pjigamontos.

Do que fica enunciado so infere que da somma das diffe-

renças par.a monos da primeiía e terceira verbas rs 7:S13$2r6
snbtrahindo-so a ilifterença para mais da segunda verba de rs. 1:4U0S{H37
chogar-se-á á differença total para mais constante do quadro

respectivo de rs , , ,
5;íti:-!$2l9
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^S*^&*«£»*Câ»»^a ^&í^a? <^©ciS
Promotores Públicos

A Lei n. 338 dn 9 de Jnnlio de 1902 angmenton para rs. 3:0n0S000 o.i

vencimentos annnaes dos Promotores Pnblicos qae fossem foi-mados em
sciencias juridicas, reduzindo para 2:0l>0S' 00 os qne nilo possnissem este
titnlo scientifico, pois até então uns e outros percebiam vencimentos iguaes
na razão de rs. 2:260S0C0 annnaes.

A Lei n. 312 de 8 de Juhlio de 1901 croou um 2° Promotor no mu-
uieipio desta Capital.

Por estas circumstancias, a despeito do não ter sido effeetiiado antes
do encerramento do exorcicio o pagamento correspondente ao me-/, de De-
zembro de todos os Promotores do interior, notou-se uma differença para
mais de rs. 2:204$006.

Despesa extraordinária

Sob esta designação são escripturadas na Secretaria da Fazenda não
só as despesas autorizadas por leis o decretos para as quaes n.~io haja a Lei
do orçamento consignado quota, mas também as provenientes de dividas
superiores ás forças do Cai.w do Amortização.

Per conta das despesas sob a primeira destas class ficaçõ^js fizcram-se
os pagamentos seguintes :

Porcentagens sobre a quantia recebida a titulo de iuscrip-

çòes de exames do preparatórios rs 7S2Ó0
Medição de terras publicas rs...- - í):Of OSUHU-
Auxilio para a publicação do Indicador do Estado rs. ... 3:00IJJ00U
Juros e sello da lettra correspondente ao empréstimo cou-

trahido com a Caixa Commerciul rs 5:020S0r0
Restituição á Recebedoria do Limoeiro de Anadia rs. ... 91S676
Para a eonstrucção do caes de Penedo rs õtOOOSflOO

22:1 lKS92fí

Por conta da segunda classificação effoctuaram so também os seguintes

pagamentos :

Aluguel da casa que serve de cadeia om S. Miguel de
Campos relativo ao anno de 1901 rs 240S'0O

Ao dr. Luiz Monteiro de Amorim Lima rs 2:OO0Sni'O

Ao commendador Tiburcio Valeriano de Araujo rs 1:* OSOOII

Fardamento para o Bat.-dhão Policial em 1901 rs 20:'.'50ê00il

Botinas e gravatas ao mesmo Batalhão e no mesmo anno rs. 9:176SG00
Dietas aos prezos pobres e aos alienados correspondentes

aos niezos de Novembro e Dezembro de ]901 rs 3:n.'8S930

Sustento dos prezos pobres da Palmeira dos índios cm De-
zembro de I9ijl rs

_
64S8( 0

Differença de vencimintos de 1901 a José Tbeotonio Si-

mões do Souza rs 8S750
Vencimentos de Novembro » Dezembro da professora de

Paulo AfiFonso rs ISnSfiiifi

Objectos fornecidos á cadeia de S. Miguel em 1901 rs 17S900

37:21 :-!?fi4(i

A somma destas duas importâncias correspondem exactamente à quan-

tia Uv IS. .Í9;322S572 constante do quadro retro.
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Ha mister referir entretanto que delia se deve deduzir a importância

de rs. 5:000S000 entregue á coinmissão encarregada das obras do caos de

Penedo, a qual tem de ser indemnizada pelo Caixa de Loterias.

Além das despesas ordinária e extraordinária na impor
tancia de rs

...

2.109:D92$291

passaram em operações de credito como desposa, ex-vi do
art. I('2 do Decreto n. 135 de 1 do IMarço de 1897, do Cai-

xa Geral de 190i pura o de 1901 rs 20:000$00n

para o Caixa de Loterias rs 3:125$U0O

para o Caixa Geral de 191 3, saldo encontrado no mesmo
caixa de 190'2 por occasião do encerramento da eseriptura-

çiio do exercício rs • 1:971$946

Acha-se igualmente escripturada como despesa, aguar-

dando definitiva liquidação e sob a designação de saldo em .

poder de responsáveis, a importância de rs 59:41RSíi39

2.194:lo7$776

Debaixo deste titulo—saldo em poder de responsáveis—estão incluídas

não só as importâncias dos alcances do ex-thesoureiro tenente-coronel .losé

Fernandes de Aragão no Caixa de Obras Publicas, que foi de rs. 44:762$697,

e do ex-adininistrador da Recebedoria de S, Luiz do Quitunde João Sa-
raiva de Moura, que foi de rs. 6:I45SÕ1G, mas também a quantia de rs

7:592S1G2 de diversas Recebedorias que só liquidaram suas contas após o
feclio do exercício.

Caixa de Amortização da divida do Estado

Continua a surtir benéficos effeitos a receita doste caixa.

Sua despesa elevou-se á importância de rs. 80:9i8$314, figurando tam-
bém como tal a quantia de rs. 3:14y?0l4 do desfalque em quo nelle foi

encontrado o ex-thesoureiro tenente-coronel Jofú Fernandes de Aragão.
Com os recursos duste caixa conseguio-se solver o re.-itante da divida

passiva correspondente ao exercício de 1901.

A 28 de Fevereiro seu saldo era de rs. 4:471Síi3G.

Caixa de Loterias

Este caixa foi também eompromettido em virtude do desfalque em que
foi encontrado o ex-tliesoureiro do Thesouro tenente-coronol José Fernan-
des de Aragão na importância de rs. 51:15S$4')2 pertencente ao Estado e

no Lyceu de Artes e Officios, sendo de notar que por este motivo tem o
Estado de indemnizar esta instituição em rs. 27:9718600.

• A despesa do Lyeou de Artes e Oflicíos importou até hoje em rs.

71:5Í?)^$400, estando nesta quantia incluído o dispêndio feito para compra
de 125 apólices de rs. 20(1$! 00 cada uma ds divida publica do Estado,
emittídas para auxilio do Património do Bispado de Alagoas.

A desposa por conta do Estado attingio á cifra de rs. 16S:750$714 in-

clusivo o desfalque.

Por occasião do remate da oscripturação do exorcicio sou saldo era

de rs. 5:850S840.

Caixa do Asylo de Mendicidade

A despesa deste caixa até 28 de Fevereiro importou em ra. 38:333$614,
sendo então verificado um saldo de rs. 2:249$460.
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Do quadro dos créditos suppleineiitarftg o extraordinários abertos p:ii-a

occorrer a despesas para as quaes so liaviam tornado insuSieientes as quo-
tas votadas ua Lei do orçamento, por terem sido quasi em sua totalidade
ordenadas por leis e decretos ulteriores á mesma lei, deprelienile-se que os
créditos snpplomentares attingiram á avultada cifra de rs. ll6:393fc(i'J3 e

os extraordinários i importância de rs. 37:03!1S040, sendo para o exereieio
de 1902 rs. 1G:020SOOO e para o de líi03 rs. 21:019S040. Dalii se concluo
evidentemente que o excesso havido sobre as despesas autorizadas foi do
rs. 132:413SG43.

As economias auferid.as dentro do exercido, como jà indiquei com a
possível minúcia respeito á cada verba, elovarum-se a rs. 149:l2lS696, por
maneira que sobresae terem ellas excedido, ás despesas extraordinárias em
rs. 16:708S053.

exercício de 1903

A Lei n, 355 do 13 de Junho de 1902 orçou a ro(M^i<l^!jBSPê''^foreH!lo

em rs. 2.248:9078996 e fixou a respectiva despesa^^^íí;.-!^'.' ÇlíâláBgífJ^U,
menos que a receita rs. l3:368S60ií. <.V..

Tendo-se encerrado o Caixa de Obras Pu)jíic!^à^pasy>u-.todii' a receita

do Estado a ser escripturada nos Cai.xas Ger^,<<vWe Amortiz.ição da divida
do Estado. /

De 1 de Janeiro a 28 de Fevereiro a rícsMa dellS^^^cendeu á impoi^,
tancia de rs. 179:8784373, sendo rs. 17C:38|!g2;J0 escriptflia*J?*Tíó %fi^
Geral e rs. 3:496S143 no de Amortização. \^ ^ , X^^t^r^

Nesta receita não está incluída a decorron*i3£QÇe%Odo'^raígliélío das
Recebedorias e Sub-recebedorias do interior, pois^iJSS sS^^^colhem seus
saldos de » a 20 de cada mez seguinte 'ao da arrecadação.

A citada lei n. 3õõ foi confeccionada exactamente quando mais intonsa

se nos antolhava a affictiva situação económica que tem experimentado
este Estado, pelo que bem avisado andou o Poder Legislativo procnnimlo
cercear quanto possível os nossos despendios, por maneira que desanimador
não fosse o desequilib.ão orçamentário que se affigurava outào imminonte.

Com este intuito foi feita uma dimiuuiçrio sobre a desposa do exerei-

eio transacto de rs. 62:7813670.

Effeitos benéficos assaz accontuados já nos tem sid i dado experimen-
tar de tão salittar previdência ; acredito mesmo que se não fossem os en-
cargos que nos legou o exercício de 1902, não teríamos de observar mani-
festo desequilíbrio entre a receita e despesa do exercício corrente.

EXERCÍCIO DE 1904

Para o exercício vindouro submetto á 'vossa illnstrada apreciação e ao

elevado critério do Congresso Estadual os orçamentos presumível da recei-

ta o explicativo da despesa: que se seguem.

O da receita tem por base o rendimento médio dos tros últimos .annos,

relevando salientar aue nesse calculo figuram dous aurios de copiosa arre-

cadação.

Attentos os benéficos e animadores resnltadns que se v.ão anforindo das

razoáveis medidas de poupança postas ein praticn n;i feitura da lei orça-

mentaria do corrente uxareicio, creio ser consentâneo continuar taos medi-
das, de modo a sermos collocados de todo em todo a cavalloiro ila aspliy-

xiante crise económica que a todos vai empolgando.
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Oi-(;»iuento e.vplicativi» da desp«*sa dt» Gaitado de
Alagoas para 1 OO^

Poder Legislativo ;

§1." Senado :

N. 1. Subsidio aos Senadores, dii-

i-aute a sessão ordinária, ua razão de

2ÚS000 diários
, 23:250$00U

ua^-aâ'j dl ÚOU réis"po° TiloTotro. ' l:5fl0S00U

N. 3. Voncimoutos dos emprega-
dos da Secretaria :

Ao director 2:3-26$000

Ao official 1:718SU0U
A quatro amanuenses a 1:177$000

cada um 4:T08S0CO
Ao archiviata 963S0OO
Ao porteiro 9()0$(i00

A um continuo 8028500 11:4173500
N. i. Publicação pela imprensa e

resenha dos debates 3:0O0S00O
N. 5. Expediente :

Objectos do escripturação 400SOOO
Asseio o »gua lOOSOOO ÕOÚSCOO Í19:GG7S500

§ 2.0 Camara dos Deputados :

N. 1. Subsidio aos Deputados, du-
rante a sessão ordinária, na razão de
25«00ll diários 4tí:500SOOO

N. 2. Ajuda de custo aos mesmos,
ua razão do 500 réis por kilometro.. 4:Õ00$000

N. 3. Vencimentos dos emprega-
dos da Secretaria :

Ao director 2:2008000
Ao official maior I:8001i000
A dois amanuenses a 1:130$000

cada um 2;260SOOO
Ao porteiro l:Oã6S0oO
Ao continuo 6843000
Ao correio e84$000 8:6543000
N. 4. Publicação pela imprensa u

resenha dos debates 4:5013000
N. 5, Gratiacação ao porteiro da

Secretaria da Fazenda 120S00O
N. 6. Expediente :

I de escripturação 4003000
) agua lOOSOOO 5003000 64:7743000

Executivo :

g 3." Gvvernu do Estado :

N 1. Subsidio do Governador. . . 12:00' '.30'

O

N. 2. Desposas de representação. 6:0U0Í0 O
N. 3. Subsidio ao vico-Governador 6:0003000
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N. 4. Gratificação ao ofBcial de
gabinete l:200SO0O

N. 5. Expediente para o gabinete,

compras de livros e objeetoB diversos 3:r00S0CO
N. 6. Subvenção ao contractante

da publicação do expediente e mais
actos do Governo 16:OCOS0O0

N. 7. Gratificação ao zelador do
jardim de Palacio l:SOUSrOO

N. 8. Idem ao encarregado do as-

seio de Palacio 120S00O
N. 9. Assigoatnra de dois tele-

phonos 144S000
N. 10. Fornecimento d'agua 1:4408000 47:104S(00

§ 4." Seo-elaria do -

N. 1. Venci n

dos :

Ao secretario 7:2008000
Ao director

A dois chefes de secção a 3:99GSC00
cada um 7:S

A quatro ofiiciaes a 3:024S000
cada um 12:0968000
A dois amanuenses a 2:2603000. . 4:5208000
Ao archivista 3:9968000
Ao ajudante de archivista 2:2608(100

Ao porteiro 1:5828000
A dois continues a 1:469SOlO.... 2:9383000 49:1848000

N. 2. Expediente :

Compra de livros, objectos de es-

criptnração e artigos diversos. .. . 2:tí0n80r>0

Asseio e agua 2408000
Assignatura de um teleplione. . . . 7280U0 2:9128000 52:0968000

§ 5». Secretaria da Fazenda

:

N. 1. Vencimentos dos emprega-
dos :

Ao secretario 7:2008000

Ao inspector 6:6008000
A tres chefes do secção a 3:9968000

cada um 11:9888000

A dois primeiros escripturarios a

3:UÍ4S000 6:018.8000

A cinco segundos escripturarios a

2:2fi0$0n0 ll:.''O0Sli0O

Ao official 3:02481100

. . . 2:2&iS00ll

6:0008000

. . . 3:02480110

. . . 2:2608000

Ao porteiro ]:5S2S(lOO

A tros continuo^i 4:4078000 65:69:íS000

K. 2. Expediente:
C.-mpra de livros, objectos de os-

iiptiuaçâoe artigos diversos 5:0008000 . _
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Asseio 6 agna
Assignatura do uin telephone. . .

.

§ G." Fiscalização c arrecadação
de rendas

:

N. 1. Veucimentos ilos emprega-
ilos da Uoeobedoria Cuiitral

:

Au adiiiiiiistrador

Ao escrivão.,,'

Ao tliesoureiío

A dois piimeiíos osciiptuiaiiós a

]:8u0$()l)0

A dois segundos escripturarios a

]:500$'JU0 ,

A dois terceiros escripturarios a

1:200SOOO
A oito guardas-fiscaos a 1:125$00U
Ao porteiro archivista

Ao continuo

N. 2. Expediente

:

Compra de livros, objectos de es-

eripturação e artigos diversos, . . .

Asseio e agua a repartição. . .

,

Agua e luz ao corpo da guarda.

.

Assignatura de um teluplione. . .

.

N. 8. Porcentagem aos emprega-
dos das Reçob>jdorias e Sub-recstie-

durias do listado e ao cobrador ami-
gável da capital

N. 4. Expediente da Recebeioria
de Penedo

:

Compra de livros, objectos de es-
criptui-ação e artigos diversos

Asseio e agua
N. 5. Cobrança executiva :

Porcentagem aos empregados do
Juízo dos Feitos

Expediente do mesmo Juizo. ...

N. 6. Escaleres das Recebedorias
da Capital e Penedo :

Compra, concertos e aprestos do
da Capital

Idem idem dos de Penedo
Gratificação ao patrão do da Ca-

pital

Idem a seis remeiros a 72ÕS000.
Idern a dois patiòes dos de Pene-

do a 7,íU!ÍU00

Idem a onze romeiros idem á
V^USO>,0

N. 7 Armamento dos guardas-
fiscaos e remeiros

N. 8. Armazéns e serventes das
Kecebedorias

30l'SOOO

72»UUO 5:3723000 71:0tíúS000

3:0O0S00O
2:2íj0S0li0

2:250$U0U

3:G00íO00

8:000i000

2:'

900$000

750S000 27:150Í000

1:2003000
18uS()00

70$000
72SU00 1:522 íOOO

205:0008000

1:000S '00

lOOjOOO l:10d$000

12:0008000
1:OjOSOUO 13:OOJSOOO

600$000

800S0I O
4:32()$00l)

l:5i

7:920$000 15:740$000

500$0C0

12:6008000 276:5ig$000
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§ 7.0 Imlrunião VaUnM :

N. 1. Veueiíncntos do director e

empregados da Secretaria ;

Ao director 4:8003000
Ao secretario 3:996S0O!l

Ao offieial 3:0243000
A dois amauueases a 2:-280S0a0. . 4:õ20SO00
Ao porteiro ]:52óS000
A dois eontinuos a ]:3õ6.SO0O 2:7128000 20:5778000
N. 2. GratiBcação ao fiscal do Go-

verno Federal juuto ao Lyceii 8:6003000
N. 3. Espediente :

Compra de livros, objectos de es-

criptaração e artigos diversos 2:0003000
Asseio e hiz 200S003
Agua 72S000 2:2723000
N. 4. Vencimentos dos emprega-

dos do Lyeeu de Penedo :

Ao director 600S000
Ao amanuense 1:200SI1UO
Ao porteiro archivista 600S000 2:4003000
N. 5. Eipedionto e asseio do mes-

mo Lyceu 240s000
N. 6. Instrucção Secundaria

:

A vinta e um lentos do Lyceu de
Maceió a 3:000S0UC 63:0003000
Ao professor contractado do musica 1;100SOUO
Ao preparador de gabinete 2:000S(.00
A sete lento.s do Lyceu de Penedo

a 8:0u0S0UO 21:000á0LO S7:lO0$00il

N. 7. Instrucçiio Primaria :

A seis professores da Escola Mo-
delo a 2:m0S000 13:5003000
A vinte e oito professores de 3*

entrancia a 1:400SOOO 39:200300 J

A oitenta e dois de '2^ entraucia

a ):200sOOO 9S:400S0C0
A cento e trinta e oito do 1^ en-

traucia a hOOOSUOO. . 138:000.5000
Aluguel de casas para 24 escolas

de 3» entrancia 7:200S000
Idem para 72 de 2» entrancia... 12:9603000
Idem para 147 de 1" entrancia . . . 17:640300!) 326:9303000
N. 8. Compra de livros, moveis e

utensílios para as aulas do Lyceu e

das escolas 2:0008000
N. 9. Bibliotheea Publica :

Vencimentos dos empregados :

Ao director :3:fiOOS0OO

Ao amanuense 1:4003000
Ao porteiro 1:2003000 G:2i-0S000

Expediente :

Asseio e agua 5003000
Luz eléctrica 4003000 900SOOO 452:1898000
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§ 8 » Batalhão Policial

:

N. 1. Vencimentos dos officiiios o

praças conforme a actual organisa-

ção

N. 2. Fardamento.
N. 8. Compra e concerto do ins-

trumental para a musica
N. 4. Ajuda de custo aos officiaes

N. 5. Expediente, moveis, agua,

luz, aluguel de casas para quartéis e

artigos diversos

§ 9." Policia :

N 1. Gratificação ao Secretario do
Interior pelos serviços da policia na
forma do art. 3" da Lei n. 201 de 26
de Maio de 1898

N. 2. Idem ao medico
N 3. Despesas secretas

N. 4 GratifieaçSo a dois commis-
sarios d» Capital a 2:4UO$0(iO e ao
respectivo escrivão l:8OU$0O0

N. 5. Assignatura de tres tele-

phones

§ in. Obras Piihlica.i :

N. 1, Gratificação ao profissional

encarregado dns obras publicas . .

,

N. 2. Ajuda de custo ao nnesmo.

.

N. 3. Reparos de obras existentes

e construcçâo do outras mais urgen-
tes

N. 4. Gratificação ao zelador do
relógio official

§ 11. Hygiene Publica :

N. 1. Vencimentos dos emprega-
dos :

Ao inspector de liygione

Ao amiinuense

A dois gnardas, sendo um a 1:2(10S

e outro a l:Ulli $00(l

N. 2. Expediente, asseio e agua.

.

N. 3. Saneamento, soccorros em
casos do epidemias e artigos diversos

g 12. Junta Commercial

:

N. 1. Vencimentos dos emprega-
dos :

Ao secretario

Ao official

Ao jiorteiro continuo

N. y. Expediente :

Compra de livros, objectos de cs-

cripturação o artigos diversos

Asseio e agua.

378:341SlõO
79:4G3$9U0

40()SOPO

2;U00S0H0

8:500$000 468:705$0.')0

1:2()()S000

3:O()(iS0(10

2:100SOUO

6:600$00O

2ltíS000 13:41tí»l00

2:4OOS00f>

500SUOO

35:0008000

GOi'SUOO .38:úOOSiiOOO

3:S5í?S000

1:COÕSOHO

2:200$000 7:(;07SOuO

500SU00-

9;O00S''OO 17:lõ7SUUO

(iOOSOOU

0338000
SniíSOoO 7:(lM$00u

400SO0O
180$0U0 580$QO0 7:(5o4âOOO
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§ 13. Cadeias :

N. 1. Venciineutos do adminis-
trador da Casa de Detenção e dos
carceroiros :

Ao administrador da Casa de De-
tenção 1:800.?0<10

Ao carcereiro da cadeia de Penedo 8008000
A dezeseis carcereiros das cadeias

das outras cidades a 256S8U0 4:1085800
A dezeseis carcereiros das cadeias

das villas 3:081S600
N. 2. Gratificação ao enfermeiro

da Casa de Detenção
N. .3. Idem ao medico dos prazos

pobres de justiça de Penedo, com a

obrigação do fornecer os medica
mentos-

N. 4. Sustento dos prezes pobres

de justiça, na razão de HOO i'èis diá-

rios na Capital e 300 réis no interior

N. Ti. Vestuário, curativo dos pre-

zes, conducção de criminosos, alu-

gueis de casas para cadeias, luz,

agua e artigos diversos

N. 6 Fornecimento d'agua para

a Casf, de Detenção e telepliono. . ..

§ 14. Caridade Piihlica :

N. 1. Subvenção ao Hospital de

Caridade de Maceió
N. 2. Idem ao de Penedo
N. 3 Idem ao Asylo de N S. do

Bom Conselho -

X. 4. Ao Asylo do Santa Leopol-
dina :

Vencimentos do administrador . . 2:()ii(>S000

Gratificação ao medico-direetor. .
60i'$000

Idem aos serventes Í:fl80.?ll00

Sustento aos alienados 8:7(i0$000

Vestuário, curativo e artigos di-

versos. 4:0f:0S000

§ 15. Subvenções

:

N. 1. Ao Lyeou do Artes o Ofli-

ciot para sua manutenção
N. 2. Ao Instituto Archeologico o

Geograpliico Alagoano
N. 3. A's sociedades Monte-pios

dos Artistas de Maceió e Penedo.. .

.

§ Classes inai-livas :

N. 1. Aposentados :

A um empregado da .Secretaria da
cxtincta As.=emblca rrovincial .. 1:50 'SOi"'0

A dois ditos da Secretaria da F;:-

zuHtiit , t 22:mS000

0:7908100

500SOCO

9C0SC00

6.^:OOCS0CO

10:0008000

1:1528000 87:3428400

14:nr0$0"0

12:0008000

17:940$C00 53:9408000

G:000$000

3:00080(.0

1:200SÕUO 10:2008' 00
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A seis ditos da Secretaria do In-

terior 2l:744Sl.OO

A um da Recebedoria da Capital. 2:109S19'2

A um da extincta mesa de rendiis

de Maceió 1;800SUOU

A dois da Secretaria da Instruo

çSo Publica 4:7408001

A três desembargadores r2:85i$2!)2

N. 2. Jubilados :

A sete lentes de instrucção socun-

daria 14:7675360

A quatro professores di's Escolas

-

Modelo G:329S000

A sessenta e seis professores pri-

mários Gl.':8Sl$554

N. 3. Reformados :

A um official o um capellao do Ba-

talhão Policial 2:950$000

A cinco praças de pret do mesmo
Batalhão 2:5r)5§000

N. 4. Pensionistas :

A dez pessoas das famílias dos offi-

ciaes que falleceram na revolta de 1°

de Maio de 1895

§ 17, Illuminação Publica :

Ao contractante da illuminação

publica da capital á luz eléctrica. .

.

§ 18. Divida do Estado :

N. 1. Pagamento dos juros das

apólices estadoaes, no valor de rs.

4l5:6l)OSO0U na razão de 5 % e O %
ao anno • • •

N. 2. Idem de amortisação e ju-

ros das apólices no valor do 250:0003

na razão de 5 % o 7 % ao anuo dos

empréstimos às Usinas

§ 19. Expediçio de lelegrammas

officiaes

§ 20. Sello da correspondência

official

§ 21. Despesas eveníiiaes

Poder Judiciário :

§ 22. Iribunal Stqierior :

N. 1. Vencimentos de sete desem-

bargadores e do Procurador Geral

do Estado a 7:500$000

N. 2. Idem dos empregados da Se-

cretaria :

Ao secretario 3:3688000

Ao amanuense l:856Sn00

Ao porteiro 912$000

Ao official de justiça , . .

,

fi6:937S484

81:980$914

5:505$000

3:6001000 158:023$398

CO:OO0S0OO 60:0908000

21:7808000

51:7805000

10:0008000

1:0008000

9:0008000

57:liC08000

9008000 7:0368000
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N. 3. Expediente :

Compra do livros, objectos do es-

cripturação o artigos diversos. ., . OnnSOOO
Asseio e agua 1808000 78030CO (i5:41tíS(00

§ 23. Juizes de Direito :

N. 1. Veneiaiontos á dois da capi-

tal a 4:800$ij00 9:600S( 00
N. 2. A dezenove do interior a

4:G62$0U0 88:578«0. 0 98:178S0( O

§ 24. JtUzes Substitutos :

N. 1. Vencimentos á dois da capi-

tal a 2:088800" E:.S76Si0n

N. 2. A onze do interior, forma-
dos, a 2:40i)SOO I 2C:4(0í0l0

N. 3. A vinte e nm do intoriov,

não formados, a 1:3508000 28:47S£0, O tíO:2.''.'2S( 00

§ 25. Promotores Públicos :

N. 1. Vencimentos á dois da capi-

tal a :-!:G(iOíUU 1 7;2<.0S000
N. 2. A quinze do interior, for-

mados, a 3:0^08000 45:0008000
N. 3. A quatro do interior, não

formados, a 2:0003000 • 8:00 iSOOO 6f:200S0Qn

t!.283:121S34S

1* Sec.ão da Contadoria do Tiiesonro em Maooió, 31 de Março do 1903.

—Servindo de chefe, o official Manoel Germano Jatiihá.
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Quadro das apólices do Estado
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Uivid» fundada do E».lad'>

E' eonstituidii osta divida por 283 apólices do rs. 500$0()0 cada uma,
ao juro de & % a» anuo, do 1.741 apolieos de rs. lOUSllOU cada uma e com
igiiiil juro, quo não fiío rosg.itavois por ínzerom parte do património de
diversas iu.stitiliçõus do boneficencia e caridade protegidas pelo Estado ; do

2.50U apólices do cem mil réis cada uma, ao juro do 7 % ao anno, prove-
niente do omprostimo do rs. 8,50:001 ISOOO feito pelo Estado ás Usinas.

Ha mister salientar que a quantia de rs. 1(1 :00 SOOO deste empréstimo
. foi feita em apólices do pequenos valores, cujo resgate effectuastes por

completo.
Existem também 500 apólices do rs. 200S')00 cad.4 uma, vencendo juro

do G % ao anuo, emittidas pnra auxilio do património do Bispado deste

Estado. Tanto estas ultimas como as emittidas para empréstimo ás Usi-
nas sào resgatáveis mediante sorteio.

Do qnadro retro vê se quaes são seus possuidores, relevando notnr

entretanto que só não estão em poder de instituições pias protegidas pelo

Estado rs. Síi:80l ISOOO, sondo rs. ia:-'OU$000 de propriedade particular e rs.

75:(l(l(lS0UO pertencentes ao património do Bispado.
Não se mo iiffigura uocossario fazer resgate além desta derradeira im-

portância de rs. ^8:800S(H)il, uão sondo mesmo conveniente realizal-o, pois

ficariam prejudicadas as respectivas instituições pias, que têm d'est'arte seus

capitães bem garantidos

Divida lluetuaute

Depois de inteiramente extincta avultadíssima divida fluctuante do
Estado, graças á orientMção nimiinnoiíte patriótica e bem inspirada quo
tendes logrado imprimir aos n^giníio^ dj ordem financeira, a cujo descor-

tino o ostudo vos eoiisiigraatus c im us maiores onorgias de vosso pene-
trante espn'ito, pela supoi'Veiiiencia da má situação económica que a pas-
sos agigantados avassalou todo Paiz, tovo oUa, a despeito de vossos dedi-
cados esforços, do reappareeor, aacoudendo a cerca de rs. 25í!:1568718, con-
forme as informações que me foi dado colher sjndo rs. ]U0:UUli$O00

do einprostimo coutrahido com a Caixa Cominercial desta Capital, a res-

peito do qual vou me oceupar, e cerca de rs. 152:156$718 de despezas de
exercícios findos que ainda ostão aguardando pagamento.

Empréstimos ás Usinas

Resta-me só dizer-vos acerca destes empréstimos t{ao até a liquidação

do exercício e debito das Usinas era de rs. 413:0158G3<i.

Estampilhas

A 22 de Fevereiro do 1900 foram postas em circulação as estampilhas
da nova estampa, sendo nesta occasião retiradas as das antigas estampas,
que foram incineradas.

As da nova estampa importaram em rs. 200:000$000, sondo :

do rs. 300 60:0C0$f)00

de rs. 1$000 Ú0:0U0$C0J
de rs 2$O00 40:000$000
de rs. 5$000 3U:00U$000
de rs. 10$000 , 20:COO$000
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No momento do remate Ja oseriptniii(;ãu do usi.Mcicio existiam apouas
rs. 6'J;47iS3LU, sondo :

em estampilhas de rs. SnO aSiia-iSSOO
idem idem de rs. ISUUH 1:(1S3$000

idem idem de rs. •2$WV 28:81-2S00U
idem idem de rs. õSOOU li';44.'iSu00

Das de mil réis já nilo existem no Thesouro, havendo delias em poder
de particulares ; das de dez mil réis, porém, não existem mais em circula-

ção.

Faz-se urgente, pois, mandar fazer no\as para serom acudidas as ne-
cessidades do serviço do sello.

Kiiiprcsliiiiu

Tendo se tornado improscindivol solver diversos compromissos, cujo

pagamento por vezes adiado já uào comportava maior dolong.i, resolvestes

eutabolar com a Caixa Commercial desta Capital um empréstimo de rs.

1U(J:0U0S00U, e escudado na vigência do § 1» do art. 4° da Lei orçamenta-

ria n. 3ll de 8 de Junho de 19lll, baixastes, a 5 de Outubro do anno pre-

térito, o Decreto sob n. '2õb autorizautlo o alludido empréstimo que con-

soante o disposto no art. 2* do menciuU'ido Decioto se utfoctuaria por via

de lettras da torra sacadas pela Directoria da C.nixa Commercial á sua

ordem e acceitas pelo sr. dr. 1° Promotor Publico do município da Capi-

tal, como representante do Estado.

Conforme as disposições do art. 3° do mesmo Decreto as lettras teriam

o prazo máximo de seis mezes, vencendo os juros do 1 % ao mez, pagos

por antecipação.

A 6 de Outubro foi sacada uma lettra de rs. 50:0008000, a dous me-
zes de prazo e pagos os respectivos jnros na importância de rs. liUUOSOUU;

a 20 de Outubro foi sacada uma outra a 47 dias e paga a quautia de rs.

80U$000 de juros.

Estas lettras venceram-se a 6 de Dezembro e conforme o disposto uo

art. 4» do referido Decreto foram substituídas por uma outra lettra de rs.

10ll;000$000, a tres mezes de prazo, sendo logo paga a importaucia de rs.

b;0uuSUO0 de juros.

A 6 do corrente mez venceu-se esta ultima lettra, sendo substituída

por uma outra de ignal quautia e a igual prazo, pagos rs. 3:000£000 de

juros.

Monte- pio dos empregados estadoaes

Continua a surtir benéficos resultados esta benemérita e liumanitaria

instituiçílo.

A seu respeito ficareis sufficientemonte elucidado pelo relatório do diprno

Presidente de sua Directoria, que vao annoxo. De ha muito não têm sido

cumpridas as disposições do § 2' do art. 8" da Loi n. lOi de 3 do Agosto

de 1»95, ein virtude das qnaos devo funecionar annu.ilmento uin.i eominis-

são de fiscalização de contas, cuja importância dispensa qualquer encare-

cimento.
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pjuiita Cuiiinicreial

Tem funccionado com a desejável regularidaiie a Junta Commeicinl
ileat» praça O relatório de sea illustre Presidente, que vao annexo, mi-
nistra-vos toilds os esclareci mentos sobre a marcha de sens negócios de
maior relevância.

Ahi fioam neste trabalho que recnnlieço garabulhento as informações

qne me foi dado niinistrar-vos j não sei se higrarão ullas corresponder ás

vossas intenções oscolliondo-me pjira snperintonder os negócios que dizem

com ás íiuauças do Estado.
Seja como fôr, fica-me o conforto de não me ter poupado a esforças

para cumprir com os meus deveres, embora tivesse de enfrentar me com
os óbices de minha carência de elementos para o bom desempenho de leão

árdua missSo.

Si, porém, algo consegui em bem dos interesses do fisco, posso asse-

gurar que foi isto devido, níio sò ao trabalho persistente que me impuz,

sinfio taiiiboin e priricipahnento á orientação gi-nndomentu proficiia que
jamais vos eximistes de prodiííalizar-me.

A(Hgnra-se-me dever inoUietavel liypothecar-vos minha sincera grati-

dão pela honrosa confiKnça que vns diguiistes depositar-me o pelas repeti-

das mostras do estima o apreço que mi dispensastes.

Secretaria da Fazenda, 31 de IVIarço do 1903.

(^onelusão

Dr. Francisco Pontes de Miranda.
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Quadro da receita arrecadada pelas Recebedorias e
Sub recebedorias do Es(ado no exercício de 1902

Assucar 28â:303S63õ
Algodão - -273:2321790
Couros

.,

20:1208682
Pelles 3:116S159
Fumo 13S000
Madeira 6:046887-2

Milbo 33;138$931
Álcool 6 aguardente 3:82-14561

Tecidos de algodão , 1 9:Í14S633
Producção do Estado 44:9083336
Decima de prédios alugados 56:4628210
Bens de raiz urbanos, suburbanos e ruraes. 88:6ii0S338

Trauscripçãos 722S951
Transmissão de embarcações 330SOOO
Heranças, legados e doações 51:139S607
Aforamento e laudemios 2918313

Arrendamento S81S112
Contracto de hypotheca 740f396

Leilão, arrematação e adjadioação 3:4248571

Novos e velhos direitos..... 708271

Emolumentos 14:8108583

Tonelagem • 5:9408560

Divida activa 1:6008516

Multas por infracções 4:3828259

Sal S11S772

Inscripção de exames 3158000

Secção do pezo de Penedo 15:1398881

Taxa de volumes. 57:272S232

Dividendo de companhias 8:0:^43712

Armazenagens. 1:2588944

Sello do Estadc 24:76 IS4o9

Custas judiciarias 761S500

Depósitos públicos ^998000

Industrias e profissões 203:7678898

:^0 % addicional da exportação 194:4748096

Patente commercial 342:8928601

Coqueiros de fructo 15:0178755

Bens do evento
AmortisaçÕBS e juros oo5S227

Restituições e receita extraordinária 5918367

5 % das despezas 14:26n8167

Supprimentos 6708f'00

Somma 1.796:6:198614

2' Secção do Tliosouro, 31 de Março do 1903.—O Cliofo du Sucção,

Joaquim Pupulo de Campos.
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Quadro duinonstrativo

DA RECEITA E DESPEZA BFFEOTUADAS NO EXERCÍCIO DE 1902 PELAS
RECEBEDORIAS E SUH-RECEBBDORIAS DO ESTADO

NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPEZA

CENTRAL
Assacar
Algodão
Couros ,

Milho... ,

Aguardente e álcool....

Tecidos de algodão .....

Madeira
Producção do Estado. .

Decima urbana
Bens de raiz

Transcripção de titulos

Hypotlieca
Anendauiento
Laudoniio
Einoluineutos
Toueiadas
Multas
Iiisciipção de examos.
Taxa de volumes ...

Sello do Estado
Industrias e profissões..

30 % addicioiíaes

Patente commercial. .

.

Coqueiros
Heranças e legados. . .

.

Dividendo
Leilão

Aforamento
Novos e velhos direitos.

5 5é da despeza
Descontos para amortisa-

ção dos remeiros

Venc mentos dos remeiros.
Telegrammas officiaes. . .

.

Vencimentos dos serventes
Sello de correspondência..
Luz aD corpo da guarda

dos remeiros
Asseio da repartição, Inz

6 agua a guarda
Porcentagem aos remeiros

o serventes

25e:850$207
149:3398962
13:6888330
19:0978993
.=i:713S057

16:6548265
2578500

24:4338073
56:4628210
31:1498019

2078120
173.«015

266S352
1758556

n:(i03£6l4
2:4088340
]:89,«8749

315S0UU
38:5178610
4:662Í40U

105:3568449
130:6138844
222:7828813

1:0798050
1:063$250
5;119$487
2:4618397

168142
508000
158800

4058327

5:2188655

488700

2878300

1.100:3268967
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^^^^"^

NATUREZA DOS IMPOSTOS
1

RECEITA despeza
TOTAL

E DA DESPEZA
Receita

|

Despeza

488900 i

Adiantamento aos remei-

426S666
88900

IJem no edificio esooo
2:0238196 14 064S;^55

1 . i^lTCUTilSCVlpÇãO

RECEBEDORIAS

C; T TTT7 r>n OTTTTTTWmr

T> 2*911^28n

37St50
2o9g500

0 JiíiíUUU

181S199
29SOU0

7*959S609

yu 1 ©uj

1

33S940
iosooo

Industrias e profissões.... 1:392S200

888901

253S440
53S855

857 SOI 10

161S448 15:8818107

3:229S03Í

477S200
3:777$834Luz ao quartel e cadeia.

,

7180110

CAMARAGIBE
2:992S4I0

1:444S100
61S106

1:1608000

275S200'

Taxa de volumes •274S386
5:utí4S63tí

8743757

30 % addicionaes l:32fS294t

408S120
173S745
48S0OO|
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
B DA DBSPBZA

InJustrias e profissões...

Coqueiros
Transmissão de einbKrca-

^ões

Sai

Arrendamento
Emolumentos

Porcentagens .

Servente
Diárias aos preitos

Armazenagens
Luz ao quartel e cadeia.

.

Aluguel do quartel de Ca
maragibe

Idem da cadeia

MARAGOGY
Assucar
Producção
Bens de raiz

Laudemios
Emolumentos
Toneladas
Multas
Sal

Transmissilo do embarca-
ções

Taxa de volumes
Sello do Estado .

.

Industrias e profissões. .

.

Madeiras
Custas judiciarias

Patente
Coqueiros
Couros
5 % da despeza
Arrendamento
:-iO % addibionaes

Heranças e legados
Depósitos...

Receita extraordinária.
.

,

Porcentagem
Diárias aos presos
Carcereiro

,

Luz ao quartel e cadeia.

.

Empregados dos Feitos .

.

]\Jult» 8 denunciante. . ,

.

Receita Despeza

1:257S820
55JS13r.

arosooo

GOSOdO
3S857

7:564$542'

ii:03C$603

4:3B2ífi60

1S750
129S113
35.5S7-20

1:3CI2S135

33S448

80$CiOn

779SI 80
1:045342(1

l:2lt3S800

7581 ii-O

2IS40II

4:1383433
3:04n$9llO

J8S6ii(i

3(i6$014
12(i$00n

9:9l6S4fi9

198S398
72S0I O
1503443

3603000
7973600
1803000
2303972

403000
703000

16:1873224

6:0<;3S081

073600
255S800
]V»>3290

2983452
6433750

30:0.883838

4:9473260

7:4141379
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PORTO DE PEDRAS
Asscuar
Producçâo do Estado. . •

.

Bens de raiz

Sal

Toneladas
Patente commercial,
Multas .. ....

Frete deembarcações(emo
lamentos)

30 % addicionaes

fi % das despezas

Emolumentos
Heranças e legados

Sello do Estado
Taxa de volumes
Arrendamento
Venda de embarcações. .

.

Industrias e profissões.. .

Coqueiros
Divida amigável

Porcentagens
Serventes
Luz ao quartel

Idem a cadeia

Carcereiro

Diárias aos presos pobies

Aluguel de armazém.. .

.

MURICY

Bens de raiz

Transcripção.

Divida activa

Multas
Sello do Estado
Emolumentos
ludustr as e profissões. .

fi % das despezas

Hypotheca
Snpprimento

Porcentagens
Cíircoreiro

Diárias aos presos pobres

Objectos para cado'a....

Luz ao qoartol

IiUu) ix catluia

Receita Despeza

510S3nO
4:4013034

1:9483594
54$70n

366S,S00
l:8fi4S0(i9

57S090

17CS2fi2

h.^gfisisg

2.S5S842

1:-1S841

81Sfí90

454S800
494S414

SOSfiOO

785S200
2:8033250
2H-SO00

1:4133700
273070
45S0O0
413600
1823612

3S284
2:9643500

833186
13224

4:1943892
3603000
713200
293700
192S6Ò0
2283400
laosooo

1:3443906
2563800
41)3200

7.Ç00(

:i7S600

578000

16:1723315

4:7623170

121 SOOO

5:1963792

2:114S506
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
B DA DESPEZA

UNIÃO

Algodão
Couros
Pioducção do Estado..
Transmissão de bens..

.

Laudemios
Transcripção
Arrendamento
Emolumentos
Patente commercial. . .

.

Assucar
Taxa de volumes
Sello do Estado
31) % addicionaes.. . .

.

5 % das despezas

Tecidos de algodilo....

Maltas
Industrias e profissões.

.

Hypothecas
Novos e velhos direitos

Porcentagens
Carcereiro

Diárias &os presos pobres

Luz ao quartel e cadeia.

,

SÃO JOSÉ DA LAGE

Assucar .

Couros
Pelles •

Milho
Producção do Estado.. .

.

Transmissão de bens . .

.

Transcripção
Hypotheea
Emolumentos
Custas
Sello do Estado
Volumes
Patente commercial. . . .

30 % addicionaes. ......

5 % das despezas
Fumo
Industrias e profissões...

Sal

Doação

57á$352

1158960
6:460S58U

5OS0O0
538695
648000
23S563

10:5518923
138500

1448407
5658963
4408181
3378838
5478128
428780

2:6038800
188788
28000

fi;

738400
618920
458020

2i6$:^fi(

6:202S01S

18S678
208W83
6118400

7828083
417*895

1:9298907
2:2758294
2988085
138000

1:910?060

26S286
28500

2-2:683$398

7668400
1468000

1

7:0718744

21:2708934
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPEZA RECEITA DESPEZA

Porcentagens
CareereirD

Diárias aos presos .
• * *

.

Luz ao quartel e cadeia

PORTO CALVO
Assuear
iVIadeira

Producção do Estado. .

Bens de raiz

Toneladas
Volumes
vSello do Estado
Emolumentos
30 % addicionaes

Custas
5 % das despezas
Patente commercial. . .

.

Sal

Industrias e profissões. .

.

Transcripçao
Hypotheca

Porcentagens
Serventes
Armazéns de aluguel.. .

.

Carcereiros

Diárias aos presos

Luz ao quartel e cadeia,

SUB-RECEBEDORIAS

LEOPOLDINA
Assacar

Bens de raiz

Hypothecas
Taxa de volumes ... .

Sello do Estado
30 % addicicuaes

Couros ,

Transcripção
Producção do Estado..

Patente commercial. .

.

Industrias e profissões.

Multas
Arrendamento

7:372S890
465S250
lesooo

196Í990

565S183
828S0(I4

70S83U
2:35ÓS692
1698200
273Se44

2:7208190
.SSOOO

1:0778500
138000
4$00P

1.465S739
1:7578880
4188412
13S200
163S425
9:«200

1:060SÍ95
6S37Õ
5S1G3

140S9('0
4918996
519S00U

58115
180S00U

5:8298141
2058200
1708000

Receita Despeza

5:5flOS830

3608000
1208000
2õ6$s00

1:4888200

146S000 7:9618880

C:320S700|
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
RECEITA DESPEZA

TOTAL

E DA DESPEZA
Receita

|

Despeza

JACUHYPE

Assucar
Producção do Estado...

Bens de raiz

Taxa de volumes
Sello do Estado

30 «raddicionaes'..!!.!

In.lustiias e profissões.

Madeiras
Sal

2." Circumscripção

RECEBEDORIAS

PILAR

Algodão
Milho
Couros
Madeiras
Producção do Estado .

.

Bens de raiz

Transeripção
Enaolumentos
Toneladas
Taxa de volumes
Sello do Estado
Heranças e legados,. .

.

Coqueiros
Patente commercial.. .

.

30 % addicionaes
Laudemio
Sal

Industrias e profissões..

Multas-
5 % das despezas

Dividendo!

Porcentagens

Carcereiro
Diárias aos presos

Aluguel de armazéns..
Iderii de cadeia

íi\XS ao quartel

4fl2$270

978575
72$120
89S720
78S900

281S151
•282S676
]S1S5no

1Í10S800

1:267S800
1878500
148400

8!18S500

24S414
9S943

5113500
2358240
4568700

l:3fi:-!S951

65$000
2:r.58S420

2:2913110

15SÍ01

1

231S818

2:9463144

4203000
25fiS800

1073200
1:2('0S000

1803000
1463000

1:852$692

25:4273720

5;''C68144
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SAO MIGQEL
Algodão
Couros
Madeira o

Beus de raiz

Landemios
Pelles

Transcripção
Emolumentos
Toneladas .

Volumes
Hypothecas
Heranças o legados

Leilões , . . .

.

Depósitos
Sello do Estado
30 % addicionaes

Patente commercial
5 % das despezas

Sal
Producção do Estado
Industrias e profissões...

Multas

Porcentagens
Carcereiro

Diárias aos presos

Luz ao quartel e cadeias.

Aluguel de artnazens

Telegrammas offieiaes

Aluguel de cadeia

ATALAIA
Bens de raiz

Transcripção
Hypotheea
Doação
Emolumentos
Sello do Estado
Industr as e profistões. .

.

Divida activa

Arrendamento
Multas
Novos 6 velhos direitos. .

5 % das despezas

Porcentageus
Carcereiro

Diárias aos presos pobres

Lu7, ao quartel o cadeia..

1:4408731
6158405

1:11SS050
2:1128000

S125
2S-280

8S7Õ0
18S423

347Sl(iO

114S572
20ê757

20S694
121S000
ItíiíOOO

757S023
1:012S752

10:710S733
213S144
5fiS000

84S81G
7:331S100

37S380

4:0138698

2.56S800
75->SO00

146SO0O
24''S000
388880

480S00O

I:463S703
23.^8490

JT1;Í<(10

87SÍIÓ0

2G:158S735

5:2045539

5.928S178

2:261SSÕ3
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPEZA

SANTA LUZIA DO
NORTE

Bens de raiz

Tianscripção
Aforamento
Multas
Industrias e profissões.

Sello do Estado
5 % da despeza
Emolumentos
Divida activa

Coqueiros
Hypothecas ...

Custas
Laudemios
Heranças e legados. .

.

Depósitos

Porcentagens
Carcereiro

Diárias aos presos ...

Luz ao quartel e cadeia

Serviço da cadeia

VIÇOSA

Bens de raiz

Sello do Estado
Transcripção
Laudemios
Multas
Industrias e profissões..

5 % das despezas. . ...

Hypothecas ...

Emolumentos
Novos e velhos direitos.

Heranças e legados ...

Patente commercial,. .

.

Arrendamento

Porcentagens
Luz ao quartel e cadeia

Carcereiro

Diárias pos presos ....

CORURIPE
Producção do Estado..

.

Emolumentos ,

Toneladas
Taxa de volumes
Industrias e profissões..

1:G77$400
18$930

41S05')

6:720S100
34.SS851

151S419
3$272

127S(>00
2958700

8$84.'S

878700
8750

458S1U0
13000

240SOOO
438420
151$740
248000

1:7458500

2:7578830
1928600
2278800
1018450

28200

2:1818200

566S031
368190
98149
708300

6:3858000
2778.573

398170
188231
48000

8:9168000
598400
1008000

9:94 .$457

5:2748021

628020
20988Õ0
1668400

18:6628244

Despeza

õ:7US29I
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPEZA

30 % addieionaes

Sello do Estado
•5 % da despeza
Bens de raiz

LiRudemios
Hypothecas
Multas
Coqueiros
Heranças e legados
Leilão

Sal

Contractos

Porcentagens
Carcereiro

Diárias aos presos

Luz ao quartel e cadeia.

.

Telegrammas officiaes.. .

.

PARAHYBA
Bens de raiz

Emolumentos
Sello do Estado. ........
5 % da despeza
Industrias e profissões..

Divida activa

Multas . -

Doações

Porcentagens
Carcereiro

Luz ao quarte' e cadeia.

Diárias aos presos

ALAGOAS
Bens de raiz

Transcripção
Novos e velhos direitos..

.

Emolumentos
Toneladas
Industrias e profissões.. .

,

Coqueiros

5 % da despeza '•

Sello do Estado
Patente commercial
Sal

Taxa de volumes
Multas
Laudemios
Heranças e legados ....

Receita Despega

79S200
35SS220
104S163

2:3188000
7SOO0

50S872
1 fíQ^ÍÍFi1 O®O00

127S3Õ0

1:826S788
256g800
346S000
109Sõi'0

10S560

307S600
9S821

lu6^321

1*633ê9uÕ

13S000

6603452

192SÕ77
87S600
153S600

1;B34S900
13S05'J

9S271
1ÕS5Õ3
118400

1:137S500
2:2S9S70(l

94S542
154S.S00

57Í350
31S200
23000

111S91Õ
2i(iOO

2403818

2:218S424

. 2:549S@.4S

1:094S229
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPBZA

Porcentagens
CiMcereiro

Diárias aos presos ,

Lua ao qaartel e cadeia.

VICTORIA

Producçao do Estado. . .

,

Bens de raiz ,

Taxa de volumes ,

Sello do Estado
Pelles ,

Industrias e profissões.

30 % addicionaos
,

Muitas ,

Sal

5 % das despezas

Emolumentos
Divida activa ,

Novos e velhos direitos..

Patente commercial. .

.

Laudemios

Porcentagens
Carcereiro

Diárias aos presos . .

.

Luz ao quartel e cadeia

POXIM

Bons de raiz

Emolumentos
Toneladas
Sello do Estado
Industrias e profissões.

,

5 % das despezas
Arrendamento
Multas
Custas
Coqueiros

Porcentagens
Carcereiro

Luz ao quartel e cadeia
Diárias aos pre.sos

Artigos diversos

PALMEIRA
Couros
Pelles

Seus d« f&i»,

::I27S(iOO

I6t6i)(l

191S5C0

1:9£0$3(.0

16$C2n
808920
2S000

92S49(i

S504
KiSOOO

2958854
9S0U0

2568400
818903

2('5S0i O
1('3$800

6148700

5$fl00

20S000
78700

9378920

1438640
8378580

1;408|020

]:fil68623

2568800
8208000
1898800

1:2628218

1928600
] 338200

Despem

2:833$823

3:8508194

1:6841618

5998700
1928600
508060
1888800

18940

2:2738017

^OSSSli^O
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NATUREZA DOS IM

E DA DESPE2

Maltas
Sello do Estado..
Industrias e profis

õ % das despezas.

Heranças e legado

Leilão
Transeripção
Hypotiiecas
Patente eommercii

Porcentagens....

Luz ao quartel e c

Diárias aos presos

ANADIA
Bens de rai^ ....

5 % das despezas.

Sc

Cl

In

Transeripção....

Leilão
Bens do evento. .

.

Divida activa....

Hypotheca
Supprimento

Carcereiro!"!
'.

'.

'.

Luz ao quartel e c

Diárias aos presos

Artigos diversos..

BARRA DE S. MIGUEL
Madeira
Bens de raiz . .

.

Taxa de volumes
Sello

30 % addicionaeE

f, % das de-pezas

Industrias e prof

Producção do Est

Multas
Divida activa...

1

1B9S100
4:2438811

138ST31
87Si'00

17S180
5S0(Ki

811S795 8:018$437

63Sii76

300S4ÍÍO

eosToo

27S22.T

1393707

940SI2n
2498180
1 57$200

79S')(in

223S160

S08Õ,
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DBSPBZA

Porcentageus

LIMOEIRO DE ANADIA
Bens do raiz

Leilão

Receita extraordinária...

Sello do Estado
6 % da despeza
Indostras e profistões. ..

Divida activa

Heranças e legados
Transcripção

Carcereiro!.' !!'.!!!!!!.!

Diárias aos presos

Luz ao quartel e cadeia.

.

lieceita a aimullar

3.° Circumscripgão

RBCBBEDORIAS

PENEDO
Algodão
Courcs
Pelles

Milho
Produeção do Estado....
Tecidos de algodão

Bens de raiz

Transcripção
I>ivideudo
Leilão
HypothecMS ...

Restituições ...

Secção do pezo
Sello do Estado
Divida activa

Adjudicações
30 % addieionaes

Emolumentos
õ % das despezas
Taxa de voluTiies

Armazenagens
Receitas extraordinárias

5.^0$977

55$682
]52$25Y

2:181$U21

67S116
60ISU10
25Si27

113:792$925

3:260S086
1:3243199

13:8328318
9:4208614
2:3318138
6:0938461

15S351
20-2$5 iO

2248850
678852

64:8658192
2578517

162S161)
8576

17 80584(10

15 1398S8I
6 0738078
5978800
149SB54

45 8818963
3 1(188982

10 6758295
8 4õ 18441

461S302

Receita Despeza

1 :728S210

1:2858928

1928575
1:444S0U0

778828
1278291

1:7-28$210
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPEZA

Madeiras.. . . .

Hei-anças e legados

Amortisação

Porcentagens
Espediente e artigos di-

versos

Asseio da repartição

Vencimentos de officiaes e

praçjis de policia

Concerto do Lyceu
Carcereiro ,

Medico da cadeia

Alugael do quartel da Bôa-
Sica

Idem idem de Piranhas-.

.

Luz ao quartel

Tripolaçâo do escaler.. . .

.

Diárias aos presos

Luz 6 aluguel de cadeias

Subvenção ao Hospital. .

Idem ao Monte-pio.. .

Adiantamento aos guardas
Serventes de Penedo ....

Idem de Piranhas
Alogael de armazéns
Empregados do Lyceu. . .

.

Jubilados

Telegrammas ofEciaes ...

Porte do correio

Juizes de Direito ........

Juizes Substitutos

Asseio do Lyceu
Lentes do mesmo-
Professores primários

Aluguel de casa escolar.

.

Promutor Publico

Vice-Cíovernador
Divida passiva

Juros de apólices

Aprestos de escaler >

Paisagens
Soceorros públicos. . .

.

Commissão de caes. .

.

TRIUilPHO

Bens de raiz

Sello do Estado
Industrias o profissões

19S000
36:593S440

149S9i'0

352S36S
33ÕS200

2:005$270

1:8538235

49S998

67:1088200

2:417S676
6bOSOOU

Sãooo

841S600
9:2808000
6:6168200
1:0198080

12:0008000

7008000
708000

r>:700S619

2.'5Si>00

2:.558$000

1:9458000
6:1098247
3888730
67841

15:788$230

12:8tí3S05(

220S000
18:2978306
43:7878661
5:5648875
7:4' 58

5:00080(10

602S543
1:5408000
1108U0
2608625

2:0iiOS00O

5:0008000

Receita Despeza

360:9888445
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
TOTAL

dbspeza
E DA DESPBZA

RECEITA

lieceita Despeza

115SO0O
8õS2S0

í^roducçíio do Estftdo . , • > 64S8S5
38456

Leilão 33S9T2

PIASSABUSSÚ
Producção do Estado ... ] :45n$989

Sollo do Estado 479S900
Industrias e profissões. . .

.

G3sSt->42

3073071
455?09()

61S375
Taxa de volumes 1668843

ISOOO
89S67.'5

168300
1:9363100
169Í130
348200

Receita extraordinária. . .

.

S280 5:S06S 95

SÃO BRAZ
618540

606S332
4988000

30 % addieionaes 428993
Producção do Estado. . .

.

73Ç600
Sal 141S500

2(il$228
Industrias e profissões..,. 7288700

48800
15 28550
158600
548940 2:5518783

COLLEGIO
Producção do Estado. .

.

558S726
1178275

7.Í6S0

2n9S&99
Sello do Estado 6938900

112$20S
188000

30 % addieionaes 16380.39
Patente commercial.. . .

.

648850
Taxa do volumes 328920
Multas r-SOOl)

Industrias e profistõos. .

.

1:1828051

743065 3:239*619
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NATUREZA DOS IMPOSTOS

PÃO DE ASSLTCAR

1:929S264
939$'0On

2S376
56S924

4:33382811

114S96'i

3S3'pn

68S755
S264

25CS020
168210

142S18Õ
160S443
418100

4298700
37S950
3SO0O

82S400
1:158S1(10

;!40S86d

4:727is310i

9:303Í273

13:5258202
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NATUREZA DOS IMPOSTOS
E DA DESPBZA

RECEITA DESPEZA

Sal

Comos
Adjudicação
Divida activa

Leilão
Heranças e legados

Pelles

Hypotheca... .
'

Custas
30 % addicionaes

SAST'ANNA

Couros
Bens de raiz

Taxa de volantes

Sello do Estado
Custas
Industrias e profissões.

Heranças e legados ...

Multas
30 % addicionaes

Pelles

Patente commercial. . .

.

PAULO AFFONSO
Algodão ...

Couros
Bons do evento
Patente commercial. . .

Taxa de volumes
Sello do Estado
Industiias e profissões.

Heranças e legados .

.

Pelles

30 % addicionaes

Emolumentos

26$300
78500

303M00
89$05(i

120S850
32S080

17S514

148400

757S120
120S98U

271S300
4:193S384
2fi3$G24

14S78U
27S9O0

567$480
968544

1478818
238400

3768540
5838251
26Í300

209S550

188S135
12386U0
308960
7Í300

Receita Despesa

6:5838788

6:4758712

3:4078854

1 796:6398614 437:í

2' Secção do Thesouro do Estado de Alagoas em Maceió, 31 de Março
de 1903.—Ò Chefe de Secção, Joaquim Populo de Campos.
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RELATÓRIO
QUE AO

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

BACHAREL EUCLIDES VIEIRA MALTA

Apresentou o Inspector do Thesouro

Coronel Jaciiitlio Paes Piulo ia Sil7a

NO DIA 31 DE MARÇO DE I903

mimn do mohtípio dos servidores do estido de mm
Maceió 31 de Maeço de 1903

Sr. Governador,

Sinto-mo nfano em apresentar a V. Exc. o relatório qae deu-se no
Monte-pio dos Servidores do Estado no decurso de 3 ) de Março do 1902 a
31 de Março de l903 na vida económica e administrativa da mais meritó-
ria e benéfica instituição que possuo o Estado, abençoada inspiração do
sempre memorado Conselbe ro Dr Cincinato Pinto da Silva.

O Monte-pio dos Servidores do Estado, Exm. Sr. que jà attinge hoje
a um certo gráo de engrandecimento, e que de dia a dia vai se elevando a

sua prosperidade, já é o consolo confortativo de viuvez, orphãos e mais
desvalidos quo alli vão buscar o pão quotidiano.

E' por este motivo Sr. Governador, que eu e meus dignos o operosos

companheiros de Directoria não nos poupamos a esforços para sua maior
riqueza e segura vitalidade. Fundada em Junho de 1S79 esta digna, nobre
e santa instituição, conta hoje o numero de 3õ3 pensionistas, viuvas, or-

phãos e mais pessoas que coustituiam famílias de empregados fallecidos,

que bemdizom • nome de seu humanitário instituidor,

Quanto as suas rendas são as seguintes

:

juros de seu capital, contribuições o jóias dos empregados, as multas

em que incorrem os contribuintes, o imposto addicional de 1% sobre os

impostos estaduaes e o desconto de 2% dos pagamentos feitos pelo Cofre

do Estado,
Além destas fonfes de rendas ha outras que não produzem resultado o

são - benefícios de lotefias, 1 % dos saldos dos cofres do Estado no fim de

cada exercido, sobrai das qnotas consignadas nos orçamentos para paga-

mentos das classes inactivas e doações ou deixas testamentárias.

O capital do Monte-pdo até 31 de Março ultimo é de 770:^098692,

sendo

:
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Apólices do Estado a iuros de 5% 232:6008000

Apólices grti-antidas pelo o Estado a juros de 7% ... 2i'7:300S000

Apólices Fedeiaes a juros de ô% 42:0(j0t00()

Empréstimos a empregailos a juros de 42% 93:958S184
Empréstimos por liypotheca a juros do 1 % 9S:fi75|806

Empréstimos por hypotheca a juros de 15%.. 45:1688110

Uma casa á rua 15 de Novembro 9:6118070
Juros de apólices a receber do Estado 36:2118500

Dinheiro em cofre

..

4:8858(i22

770:269i»ti92

A receita constou de contribuições 43:160S018
Jóias 5:1128922

5 % de addicionaes 2738680
Multas 2S581
Imposto de 1% addicional • 14:1338772

Descontos de 2% 33:3688949
.luros de 12% de empréstimos a empregados 8:6168032

Idem por hypothecas a 10% 5:7678543
Idem idem a 15% 2:7938593
Idem de Apólices Federaes 1:9508000
Cadernetas , 118000
Aluguel de casa 5768000

116:0368070

A despeza foi a seguinte:

Pensões 76:1808479
Restituições 2:6198642
Expediente , 3378000

79:2378121

Comparada a receita deste anno com a do relatório do anno passado
vê-se uma differença para menos de 30:5848705. Esta d'fforença é divida

não só a falta de pagamento dos juros de apólices estaduaes como também
ao atrazo de pagamentos aos funceionarios

No correr do periodo de 3U de Março de 1902 a 31 de Março deste

anno foram comparadas (6) apólices da divida publica Federal, cuja impor-

tância já faz parte do Capital.

Ainda no referido periodo, foram concedidas trinta e cinco (35) pen-
sões no valor de 7:89(18000; e£fectuaram-se empréstimos a funceionarios

públicos á juros de 12% ao anno no valor de 59:1778606, e empréstimos
sobre hypothecas a juros de 15% na importância de 34:7008000.

Relatando o movimento da vida económica e administrativa do Monte-
pio, devo assegurar-vos que a escripturação continua sempre com toda re-

gularidade, asseio e precisão a cai"go do muito digno funccionario Sr. Ber-

nardino de Albuquerque Silva Souto Filho, Chefe da 1» Secção e sen ac-

tual Secretario Benedicto Manoel dos Santos Silva que não regateiam es-

forços ein prol dos interesses desta instituição e prestam seus valiosos

concursos com pontual dade de bons serviços, reconhecida dedicação e activo

desempenho de suas funcções.

Aos illustres membros da Directoria Drs. Soeratés do Moraes Cabral o

Manoel Lopes Ferreira Pinto que tanto têm cooperádo na prosperidade do
Monte-pio, cabem merecidos encómios pelo estado de firmeza e condições
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lisongeiras em que se vê cnllocada tao beneficente instituição, sendo me
gi-ftto salientar estas inilividualiilades como umas das que mais se preoceu-
pam com o bem estar dessa fonte de soccorro e proteção aos necessitados
que a ella estão abrigados.

Terminando, devo signiScar a V Exc. que o Monte-pio protesta seu
sincero reconhecimento pelo auxilio que llie liáveis dispensado, impulí^io-

nando-o a prosegoir em sua missão tão santa quão humanitária, bemdi-
zendo o vosso nome e de seus protectores.

Cumprido, como fica o preceito legal com a aprrsentação deste relató-

rio, aguardo vossas ordens, prompto a prestar quaesquer outras informações
que julgardes necessárias.

Saúde e Fraternidade,

O Presidente do Monte-pío.

Jacintho Paes Pinto da Silva.
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mu COMMERCIAL DO ESfADO DE ALACrOAS

Maceió, 31 de Março de 1903

Exm. Sr. D)'. Euclides Vieira Malta, D. Governador do Estado.

Em cumprimento ao disposto no § 10 do art. 34 do Dec. n. 27 de i
de Agosto da 1893, Mi ts. 12 e 13, titnio uaieo do Código Commercial, tenho
a satisfação de aprestntar a v. esc. o íeiatoi-io aunual dos negócios oecor-
ridos nesta Junta, a partir de 28 de Fevereiro do auno próximo findo a 28
de Fevereiro do corrente anno.

Por acto de v. exc do 18 de Abril foi nomondo Secretario affectivo

d'esta Junti. o bacliarul Amando Torres Vidigal que prestou promessa e

assumiu o exercício do mesmo cargo em data de 21 do mesmo mez.

O bacharel Amando Vidigal exerce o cargo de secretario com intelli-

gencia, zelo e muita assiduidade.

Foram registrados oito contractos commerciaes representando diversos

géneros de negocio.

Junta

Faneciona regularmente.

Secretaria

Contractos Commerciais

Distractos

Foram achivados quatro distractos.

Firmas Commerciaes

Foram registradas dez fumas commerciaes.

Livros Commtrciaes

Foram apresentados afim de serem rubricados cincoenta e cinco livros

commerciaes, sendo :

Diários
Copiadores
Livros de Trapiches

24
27

4
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Importância de emolumentos pagoa ao Editado pelo seguintes actos :

Livros copiadores... I:7ti8$500

. Diários 762S700
Contractos Commerciaes 1:454$269

Firmas Commerciaes 81OSCOO
Distractos 048400
Estatutos de Companhia 24U$C00
Livros de Trapiches 15*4200
Begistro de marca de Fabrica 50$000

5:2848069

Conclusão

São estes 03 negócios occorridos nesta Junta, os quaes em relatório

levo ao conhecimento de v. exc, como me cumpre.

Saúde e fraternidade.

Manoel Ramalho.

Presidente.
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